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Prefeitura Municipal de Lucianópolis
E s t a d o de  S ã o  P a u l o

OFiCIO m . 517 m  26 DE PBZmBBO PB 1*975*
« iN stim  o ccdigõ raiBmijiHro do mpnicípio db lucianopolis«*

Eu, NILtO CEPA BA3CAD0, P r e f e i t o  M u n ic ip a l de Luci&  
n Ó p o lis , B stad o  de Sao P a u lo , fa ço  s a b e r  que a Cám^ 
r a  M u n ic ip a l d e c r e ta  e eu sanciono e promulgo a  se 
g u in te  L e i :

títC LO  I
Dos S is tem a  t r i b u t á r io  

C a p ítu lo  Tfaico 
D isp o s iç õ e s  G era is

A rtigo  lã  -  B s ta  D ei i n s t i t u i  o Código t r i b u t á r i o  do 
M u n icíp io , dispondo sobre fa to s  g e ra d o re s , c o n t r ib u in te s ,  r e s  
p e n sá v e is , b a se s  de c á lc u lo ,  a l íq u o ta s ,  lançam ento e a rre c a d ^  
çao de cada t r ib u t o ,  d is c ip lin a n d o  a a p lic a ç ã o  de p e n a lid a d e s , 
a con cessão  de ia s e n ç o e s , as rec la m a çõ es, os r e c u r s o s  e d e f i 
nindo os d ev eres dos c o n tr ib u in te s *

A rtig o  2® -  A p licam -se , á s  r e la ç õ e s  e n tr e  a  Paasnda 
M u n icip al e* os c o n t r ib u in te s ,  as Nonnas G e ra is  de D ir e i t o  t r i  
b u tá r io  o o n sta n te s  do Código t r i b u t á r io  N acio n a l e de l e g is l&  
çao p o s t e r io r  que o m odifique*

A rtig o  3a -  CompÕem o s is te m a  t r i b u t á r io  do M u nicí
p io :

X -  Im p ostos:
a) Sobre a  P rop ried ad e t e r r i t o r i a l  Drbanaf
b) Sobre a P rop ried ad e P r e d ia l?
c) Sobre S e r v iç o s  de Q ualquer N a tu resa .

I I  -  ta x a s  d e co rre n te s  do e f e t iv o  e x e r c í c io  do p od er 
da p o l í c i a  a d m in is tr a t iv a :

a) de Id c e n ça  t a r a  L o c a liz a ç s o  e P t s c a l iz a ç a o  /  
de Funcionamento?

b) de L ic e n ç a  t a r a  P u b lic id a d e ;
c) de L ic e n ç a  t a r a  Execução de Obras»

I I I  -  tà x a s  d e c o rre n te s  da u t i l iz a c a o  e f e t i v a  de s e r v i '«•* *****

ç o s  p ó b lic o s , e s p e c í f i c o s  e d i v i s í v e i s ,  ou de s im p les  p o s s ib i 
lid a d e  de u t i l i s a ç a o  d e sse s  s e r v iç o s ,  p e lo s  c o n t r ib u in te s :

a) ta x a  de E x p ed ien te ;
b) ta x a  de C ertid õ es?

m  « “V** rírtl » a  A A n  ■! ^
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Prefeitura Municipal de Lucianópolis
E s t a d o  de  S ã o  P a u l o

OFlCIO M.
..............3)""Taxa de pavim entação ou ca lçam en to , de c a l ç a i

d as, de muros, de c e m ité r io , de ilu m in ação  p& blica» de apreen
9Í 0 e dep6s i t o s  de an im ais abandonados, de ab ate  de gado de
numeração de p réd io s?

e) lim p eza p d b lic a , conservação  de e s tr a d a s  muni
c ip a is j

f )  ta x a  do agua e de esgoto?
IV  -  C o n trib u içã o  de m elh o ria .

A rtig o  4-® -  P a ra  s e r v iç o s  c u ja  n a tu re z a  não compor^ 
te  a cobran ça  de tãxas»  serão  e s ta b e le c id o s ,  p e lo  E x e c u t iv o ,/  
p reço s  p é b lic o s , nao subm etidos a  d is c i p l in a  ju r í d i c a  dos t r i  
butos*

T ítu lo  I I
DOS IMPOSTOS

C ap ítu lo  I
DO IMPOSTO SOBHH A PIÍOPHIEDaPE TEHKrTOflIAl ÜPBAftA

Seção I
Do fa to  g erad or e do c o n tr ib u in te  

A rtigo  5® -  0 Im posto Sobre a P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  
Urbana tem como fa to  g erad o r a p ro p ried ad e, o domínio d t i l  ou 
p osse  de te rre n o  lo c a liz a d o  n a  zona urbana do M u n ic íp io , o b s e r  
vando-se o d isp o sto  no a r t ig o  7 ® d e ste  Cédigo*

P a ra g ra ío  d nico  -  C o n sid e ra -se  o co rrid o  o f a t o  g erg  
d or, p ara  tod os os e f e i t o s  l e g a i s ,  ern'1 ® de ja n e ir o  de cada /
ano*

A rtigo  6® -  0 c o n tr ib u in te  do Im posto Sob re  a P r o p r ie  
dade T e r r i t o r i a l  Urbana é o p r o p r ie tá r io ,  o t i t u l a r  do domínio 
á t i l  ou p o ssu id o r do te rre n o  a q u alq u er t í t u l o *

A rtig o  7 ® -  0 Im posto Sobre a P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  
Urbana não I  devido g p lo s  p r o p r ie tá r io s ,  t i t u l a r e s  de domínio 
d t i l  ou p o ssu id o re s , a  qu alqu er t í t u l o ,  de te r re n o  que, mesmo 
lo c a liz a d o  na zona Urbana» s e ja  u t i l iz a d o ,  comprovadamente, /  
em ex p lo ração  e x t r a t i v a  v eg eta l»  a g r íc o la »  p e c u á r ia  ou agro /  
in d u s t r ia l .

A rtigo  8® -  As zonas u rban as, p a ra  os e f e i t o s  do Im 
p o sto  Sobre a  P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana» são aq u e la s  f i -  
xadas p eriod icam en te  p o r l e i ,  nas q u a is  ex istam  p e lo  menos /  
d o is  dos se g u in te s  m elhoram ento, c o n s tru íd o s  ou m antidos p e lo  
P o d er P & b lico :

_ _ . s
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Prefeitura Municipal de Lucianópolis
E s t a d o  de  S ã o  P a u l o

OFICIO M.
'Se " a p a s | ........ .............. .

I I  -  ab astecim en to  de agua?
I I I  -  s is te m a  de e sg o to s  s a n i t á r io s ;

TV — rede de ilu m in ação  p d b lica»  com ou sem. p o s te a * -/  
mento p ara  d is t r ib u iç ã o  d o m ic i l ia r ;

V -  e s c o la  p rim ária» ou p o sto  de satSde a uma d is t^ a  
c i a  máxima de t r e s  q u ilô m etro s do te r re n o  co n sid erad o  p a ra  o 
lançam ento do tr ib u to *

A rtigo  9® -  Também são co n sid erad as zonas urbanas /  
as á rea s  u rb a n iz á v e is , ou de expansao urbana» de acordo com /  
lo team en tos aprovados p e lo s  órgãos com p eten tes, d e s tin a d o s  a 
h a b ita ç a o , ao com ércio  ou a in d u s t r ia ,  mesmo lo c a l iz a d o s  fo r a  
das zonas d e fin id a s  nos term os do a r t ig o  a n te r io r .

A rtigo  10 -  P a r a  os e f e i t o s  do Imposto Sobre a P ro 
pried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana c o n s id e r a -s e  te rre n o  o s o lo ,  sem 
b e n f e i t o r ia  ou e d if ic a ç ã o ,  e o te r re n o  que contenhas

I  -  co n stru çã o  p r o v is ó r ia  que p o ssa  s e r  rem ovida /  
sem d is tr u iç ã o  ou a l te r a ç a o ;

I I  -  co n stru ção  em andamento ou p a ra lisa d a ?
I I I  -  co n stru çã o  em ru ín a s , em d em olição, condenada /  

ou in te r d ita d a ?
I ?  -  co n stru çã o  que a au to rid ad e  com petente co n sid e 

re  inadequada» quanto ã  a£ea ocupada» p a ra  a d e s t in a ç a o  ou u- 
t i l i z a ç ã o  p re te n d id a s .

Seçao I I
Pa base de c á lc u lo  e dg a líq u o ta  

A rtig o  11 -  A base de c á lc u lo  do Im posto Sob re  a  /  
P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana Ó o v a lo r  v en a l do te r r e n o , aé 
qu al se a p l ic a  a a l íq u o ta  de 0 , 5 ( mei o p o r c e n to ) .

P a rá g ra fo  dnico -  A a l íq u o ta  p r e v is t a  n é s te  a r t i g o /  
pod erá s e r  elevada» p or l e i ,  p a ra  os c o n tr ib u in te s  que nao /  
cumprirem as e x ig ê n c ia s  l e g a is  da p o l í t i c a  u r b a n ís t i c a  do "Mu
n ic íp io *

A rtig o  1 2 - 0  v a lo r  v en a l do te r re n o  s e r á  a p u ra d o ,/ 
anualm ente, em função dos s e g u in te s  e lem en to s, co n sid erad o s /  
em con ju n to  ou iso la d a m en te , a  c r i t é r i o  do órgão la n ç a d o r :

I  -  d e lc a ra ç a o  c o r r e t a  do c o n tr ib u in te ?
I I  -  p re ç o s  c o rr e n te s  de te r r e n o s ,  e s ta b e le c id o s  em 

tr a n s a ç õ e s  r e a l iz a d a s  nas proxim idades do te rre n o  co n sid erad o
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Prefeitura Municipal de Lucianópolis
E s t a d o  de  S ã o  P a u l o

OFICIO M.
I I I  -  lo c a l iz a ç ã o  e c a r a c t e r í s t i c a s  do te r r e n o ;

I V -  e x i s t ê n c i a  de equipamento urbanos (ág u a , e s g o to , 
p avimen ta ç  ao , ilu m in  aç ao p d b l ic a ) ;

V -  ín d ic e s  de d e sv a lo r iz a ç ã o  da moeda»
VI -  ín d ic e s  médios de v a lo r is a ç a o  de te r r e n o s  da zo 

n a  em que e s t e ja  s itu a d o  o te rre n o  co n sid erad o ;
V II -  o u tro s  elem entos in fo rm a tiv o s  o b tid o s  p e lo  ó r - /  

gão lan çad o r e que possam s e r  tecn icam en te  ad m itid os.
§ lfi -  P a ra  a apuração do v a lo r  v en a l do te r r e n o  /  

não serão  os ben m óveis n e le  m antidos, em c a r á t e r  p erm an en te/ 
ou tem p orário , p a ra  e f e i t o  de sua u t i l i z a ç ã o ,  e x p lo ra ç ã o , em
belezam ento ou comodidade.

§ 25 -  Anualmente, p or d e c r e to , o E x ecu tiv o  f i x a r á '7 
- +*

e regu lam entara  o p ro cesso  de apuraçao do v a lo r  v en a l dos t e r  
ren o s .

§ 3$ -  0 v a lo r  v en a l dos te r r e n o s  poder ae-r a t u a l i 
zado, anualm ente, p o r d e cre to  do E x e cu tiv o , an tes  do lançamen 
to  do Imposto Sobre a P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana.

Seção I I I
Pa in s c r iç ã o

A rtigo  13 -  A in s c r iç ã o  no C adastro P i s c a i  Im o b il i^  
r io  ê  o b r ig a tó r ia »  devendo a e r  requ erid a»  separadam ente p a r a /  
cada te rre n o  de que o c o n t ítb u in te  s e ja  p r o p r ie tá r io ,  t i t u l a r  
do domínio á t i l  ou p o ssu id o r de q u alq u er t í t u l o ,  mesmo que se 
jam b e n e fic ia d o s  por imunidade c o n s t i tu c io n a l  ou is e n ç ã o  f i s 
c a l .

P a ra g ra fo  ón ico  -  Sao s u je i t o s  a um só in s c r iç ã o  re 
q u erid a  com a apresentaç& o de p la n ta  ou c ro q u i:

I  -  às g le b a s  sem q u aisq u er m elhoram ento, que só p£ 
derão s e r  u t i l iz a d a s  após a r e a l iz a ç ã o  de ob ras de u rb a n iz a çã o ;

I I  -  as quadras in d iv is a s  das á re a s  arru ad as;
I I I  « o lo t e  is o la d o ;

IV  -  o grupo de l o t e s  c o n tíg u o s .
A rtigo  1 4 - 0  c o n tr ib u in te  ê  obrigado a re q u e re r  a 

in s c r iç ã o  em fo rm u lário  e s p e c ia l ,  no qu al sob sua re sp o n sa b i
l id a d e , sem p r e ju íz o  de o u tra s  in fo rm a çõ es, que poderão s e r  /  
e x ig id a s  p e la  P r e f e i t u r a ,  d e c la r a r á :

I  -  seu nome e q u a l i f ic a ç ã o ;
I I  -  nómero a n te r io r ,  no B e g is tr o  de Im ó v eis , da /
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Prefeitura Municipal de Lucianópolis
E s t a d o  de  S ã o  P a u l o

OFICIO M...........................................
t r a n s c r iç ã o  ou da in s c r iç ã o  do t í t u l o  r e la t iv o  ao te r r e n o ;

XIX -  lo c a l ia a ç a o ,  d im ensões, á re a  e confarontaçoes do
te r r e n o ;

IV  -  uso a que : sfetxv am en te  e s t a  sendo d estin a d o  o
te r r e n o ;

t i r ;
V -  in fo rm açõ es sobre o t ip o  de c o n stru çã o , se e x is

71 -  in d ic a ç ã o  da n a tu rez a  do t í t u l o  a q u is i t iv o  da /  
propried ade do domínio d t i l ,  e áo nómero de sua t r a n s c r iç ã o  /  
ou in s c r iç ã o  no B e g is tr o  de Im óveis com petente;

V II -  v a lo r  v en a l que a t r ib u i  ao te r r e n o ;
V II I  -  se se t r a t a  de p o sse , iá d ic a ç a o  do t í t u l o  que 

a ju s t i f i c a *  se e x i s t i r ;
IX  -  endereço p a ra  a e n tr e g a  de a v iso s  de lançam ento 

e n o t i f i c a ç ã o .
A rtig o  1 5 - 0  c o n tr ib u in te  ê  obrigado a re q u e r e r  /  

sua in s c r iç ã o  dentro do p raso  de 30 d ia s , contad os da:
I  -  convocação eventualm ente f e i t a  p e la  P r e f e i t u r a ;

I I  -  dem olição ou p erecim en to  das e d if ic a ç õ e s  ou cons 
tru ç o e s  e x is t e n t e s  no te r r e n o ;

I I I  -  a q u is iç ã o  ou prom essa de compra de te r r e n o ;
IV  -  a q u is iç ã o  ou prom essa de compra de p a r te  de t e r  

ren o , não c o n s tru íd a , desmembrada ou id e a l ;
7  -  p osse  do te rre n o  e x e r c id a  a qu alqu er t í t u l o *  
A rtig o  16 -  Aíó 30 d ia s  contad os da d a ta  do a to , de 

vem s e r  comunicadas a P r e f e i t u r a :
I  -  p elo  a ó q u ire n te , a t r a n s c r iç ã o , no B e g is tr o  d e /  

Im ó v eis , do t í t u l o  a q u is i t iv o  da proypiedade ou do domínio /  
d t i l  de qu alqu er te rre n o  que nao se d e s t in e  a u t i l i z a ç ã o  p re
v i s t a  no a r t ig o  7 fl d e ste  Código;

I I  -  p e lo  p ràm iten te  vendedos, ou p e lo  c e d e n te , a ce 
le b r a ç ã o , r e s p e c t iv a le n t e ,  de c o n tra to  de compromisso de cota- 
p r a  e venda* ou c o n tra to  de su a cessão *

A rtig o  17 -  0  c o n tr ib u in te  om isso s e r ã  in s c r iç ã o  de 
o f í c i o ,  observado o d isp o sto  no a r t ig o  2$ d e s te  Código*

P a rá g ra fo  fln ico -  B q u ip a ra -se  ao c o n tr ib u in te  omis
so o que a p re s e n ta r  fo rm u lário  de in s c r iç ã o  com in fo rm açõ es /  
f a l s a s ,  e r ro s  ou om issões*

Seção 1 7
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Prefeitura Municipal de Lucianópolis
E s t a d o  de  S ã o  P a u l o

OFICIO M.
................. Ã r t í g n r  -  0 Imp o sto  Sobre a ?  rop r i  e d ade Te r  r i  t o - /

r i a l  Urbana é lançad o anualm ente, durante o p r im e iro  t r i m e s - /  
t r e ,  observand o-se o estad o  do te r re n o  em 16 de ja n e ir o  do /  
ano a que co rresp o n d er o lançam ento*

P a rá g ra fo  ú nico  -  T ra ta n d o -se  de te r re n o  no qu al se 
jam co n c lu íd a s  obras durante o e x e r c í c io ,  o Im posto Sobre a /  
P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana s e r á  devido a té  o f i n a l  do ano 
em que s e ja  expedido o "H ab ite -se**, em que s e ja  o b tid o  o "Au
to  de V i s t o r i a ”) ou em que as co n é tru ço es  sejam  e fe t iv a m e n te /  
ocupadas*

A rtigo  1 9 - 0  Im posto Sobre a P rop ried ad e T e r r i t o - /  
r i a l  tTrbana s e r á  lan çad o em nome do c o n tr ib u in te  que c o n e t a r /  
da in s c r iç ã o *

§ 16 _ Ho caso  de te rre n o  o b je to  de compromisso de 
compra e venda, o lançam ento s e r á  m antido em nome do prom iten  
te  vendedor, a té  a in s c r iç ã o  do com prom issário comprador*

§ 2® -  T ra tan d o -se  de te r re n o  que s e ja  o b je to  de en 
f i t e u s e ,  u su fru to  ou f id e ic o m is s o , o lançam ento s e r á  f e i t o  em 
nome do e n f i t e u t a ,  do u su fru tú á r io  ou do f id u c iá r io .

Art* 20 -  Nos caso s de condomínio o Im posto Sobre a 
P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana s e r á  lançado em nome de um, de 
alguns ou de todos os c o -p r o p r ie t á r io s ,  nos d o is  p r im e iro s  o^ 
so s sem p r e ju íz o  da re sp o n sa b ilid a d e  s o l id á r i a  dos dem ais pe
lo  pagamento do tr ib u to *

P a rá g ra fo  único -  0 lançam ento do Im posto Sobre a 
P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana s e r á  d is t i n t o ,  um p a ra  cada u- 
nidade autonoma, a in d a que co n tíg u a s  ou v iz in h a s  e de p ro p r ie  
dade do mesmo c o n tr ib u in te *

A rtigo  21 -  S e rá  f e i t o  o c á lc u lo  do Im posto Sobre a 
P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana a in d a que nao conhecid o o con
t r i b u i n t e .

A rtig o  22 -  Enquanto nao e x t in to  o d i r e i t o  da Pazen 
da M u n ic ip a l, o lançam ento pod erá s e r  r e v is t o ,  de o f í c i o ,  a p l i  
ca n d o -se , p a ra  a r e v is ã o , as normas p r e v is ta s  no a r t ig o  segun 
do d este  CÚdigo.

§ IS  -  0 pagamento da o b rig a çã o  t r i b u t á r i a  o b je to  de 
lançam ento a n te r io r  s e r á  consid erad o  como pagamento p a r c i a l  de 
t o t a l  devido p elo  c o n tr ib u in te , em co n seq u ên cia  de r e v is io  de 
que t r a t a  e s te  a r t ig o .
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Prefeitura Municipal de Lucianópolis
E s t a d o  de  S ã o  P a u l o

OFICIO M. ........................ § "'ÍP "3"lírian ça iaen to  complem entar r e s u l ta n te  de r e v i
são não in v a l id a  o lançam ento a n te r io r *

§ 3® _ 0 lançam ento re g e -s e  p e la  l e i  v ig e n te  ã  d a ta  
da o c o rr ê n c ia  do fa to  g erad o r do Im posto Sobre a P r o p r ie d a d e /

t e r r i t o r i a l  Urbana*
A rtigo 2 3 - 0  Im posto Sobre a  P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  

Urbana s e r á  lançado indepedentem ente da reg u la rid a d e  ju r í d i c a  
dos t í t u l o s  de p ro p ried ad e , domínio á t i l  ou p osse do t e r r e n o /  
ou da s a t is fa ç a o  de q u aisq u er e x ig ê n c ia s  a d m in is tr a t iv a s  p a râ  
a u t i l iz a ç ã o  do im óvel.

A rtigo  2 4 - 0  av iso  de lançam ento s e r á  en treg u e  no 
d o m ic ilio  t r ib u t á r io  do c o n tr ib u in te , co n sid era n d o -se  como /  
t a l  o l o c a l  em que e s t i v e r  s itu ad o  o te r r e n o , ou l o c a l  in d ic g  
do p e lo  c o n tr ib u in te .

§ 1 ® -  Quando o co n tttrb u in te  e le g e r  d o m ic ílio  t r ib u  
t á r io  f o r a  do M u n icíp io , c o n s id e r a r - s e -á  n ò t i f ic a d o  do la n ç a 
mento com a rem essa do r e s p e c t iv o  a v iso  p o r v ia  p o s t a l  r e g is 
trad a*

§ 2® -  A au torid ad e a d m in is tr a t iv a  pode r e c u s a r  o 
d o m ic ílio  e l e i t o  p e lo  c o n tr ib u in te , quando im p o s s ib i l i t e  ou /  
d i f i c u l t e  a  e n tre g a  de a v is o , co n sid eran d o -se  n e s te  ca so  como 
d o m ic ílio  t r ib u t á r io  o l o c a l  em que e s t i v e r  s itu a d o  o te r r e n o .

Seção V*
Pa _ a r r e c adação:

A rtigo  2 5 — 0 pagamento do Imposto Sobre a P r o p r ie 
dade T e r r i t o r i a l  Urbana s e r á  f e i t o  em 2 (duas) p r e s ta ç õ e s  i -  
g u a is , nos vencim entos e lo c a i s  in d ica d o s  nos a v is o s  de la n ç ji  
mento, observ an d o-se e n tre  opagamento de uma e o u tr a  p re s ta » -/  
çao o in te r v a lo  mínimo de 30 ( t r i n t a )  d ia s .

A rtigo  2 6 - 0  pagamento do Imposto Sobre a P r o p r ie 
dade, T e r r i t o r i a l  Urbana nao im p lic a  re co n h e c im e n to ,p e la  P re 
f e i t u r a ,  p a ra  q u a isq u er f i n s  de le g itim id a d e  da p r o p r ie d a d e ,/  
do domínio d t i l  ou da p osse do te r r e n o .

Seção V I  
Das p en a lid ad es

A rtig o  27 -  Ao c o n tr ib u in te  que nao cum prir o d i s - /  
p o sto  no a r t ig o  14 d e ste  Código s e r á  im p osta  a m u lta  e q u iv a - /  
le n te  a 20^ (v in te  p o r  cen to ) do v a lo r  anual do Im posto Sobre 
a P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana, m u lta  que s e r á  d ev id a p or um
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A rtigo  28 -  Ao a d q u ire n te , p ro m iten te  vendedor ou /  
ced en te  a que se r e fe r e  o a r t ig o  16 d este  Código, que não cuà 
p r i r  o d isp o sto  naqu ele  a r t ig o ,  s e r á  im posta a m u lta  eq u iv a len  
te  a  20$ (v in te  p o r cen to ) do v a lo r  anual do Im posto Sobre a 
P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana» m u lta  que s e r â  d ev id a  p o r um/ 
ou m ais e x e r c í c io s ,  a té  que s e ja  f e i t a  a comunicação e x ig id a *

A rtigo  29 -  A f a l t a  de pagamento do Im posto Sobre /  
a Prop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana, nos vencim entos f ix a d o s  nos 
a v is o s  de lançam ento, s u je i t a r á  o c o n tr ib u in te  a m u lta  de: 5$ 
(c in c o  p or cen to) se d eco rrid o  10  (d es) d ia s ; 10 $  (d ez  p o r /  
cen to ) se a té  30 ( t r i n t a )  d ia s  e 20$  (v in te  p o r cen to ) se a c i  
ma de 30 ( t r i n t a )  d ia s , sobre o v a lo r  do im posto c o r r ig id o , a 
cobran ça  de ju r o s  m o ra tó rio s  á  razao de 1 $  (um p o r c e n to ) a© 
mes e a co rreçã o  m o n etária  c a lc u la d a  m ediante a a p lic a ç a o  dos 
c o e f ic ie n t e  aprovados p e lo  0 o ve m o F e d e ra l, p a ra  a t u a l iz a ç ã o /  
do v a lo r  do d é b ito s  f i s c a i s ,  in sc re v e n d o -se  o c r é d ito  da F a - /  
senda» im ediatam ente apés seu vencim ento, p ara  execu ção  ju d i
c i a l  que se f a r á  coo;. a c e r t id ã o  da d ív id a  a t iv a  corresp on d en 
te  ao c r é d ito  in s c r i t o *

A rtigo  30 -  A redução ou d isp e n sa  de p e n a lid a d e s  sÓ 
podem s e r  e s ta b e le c id a s  p or l e i .

A rtig o  31 -  A in s c r iç ã o  do c r é d ito  da Fazenda Muni
c ip a l  se f a r á  com as c a u te la s  p r e v is ta s  p elo  a r t ig o  202 do Có 
digo T r ib u tá r io  N acion al*

Seçao 7  I  I
Pa re sp o n sa b ilid a d e  t r i b u t á r i a  

A rtigo  32 -  Além do c o n tr ib u in te  d e fin id o  n e s te  Códi 
go Sao resp o n sá v e is  p e lo  Im posto Sobre a P rop ried ad e T e r r i t o 
r i a l  Urbanas

I  -  o ad q u iren te  do te r r e n o , p e lo  t r ib u to s  d e v id o s /  
p e lo  c o n tr ib u in te  p o r fa to s  g erad o res  o c o rr id o s  a té  a d a ta  de 
t í t u l o  tra n sm iss iv o  da p rop ried ad e, do domínio ú t i l  ou da pofâ 
s e , sa lv o  quando co n ste  da e s c r i t u r a  p ú b lic a  prova de p le n a  /  
q u ita ç a o , l im ita d a  e s t a  re sp o n s a b ilid a d e , nos ca so s  de arrem ^ 
tação  em h a s ta  p ú b lica»  ao moixtante do r e s p e c t iv o  p re ç o ;

I I  -  o r e m ite n te , p e lo  t r ib u t o s  r e la t iv o s  ao te r re n o
remido)

I I I  -  o e s p ó l io , p e lo  t r ib u t o s  devidos p e lo  de cu ju s * 
a té  a  d a ta  da a b e r tu ra  da sucess& o;
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IV  -  o s u c e s s o r  a q u alq u er t í t u l o  e o co n ju g e  m eei

ro , p e lo s  t r ib u t o s  devidos p elo  de c u ju s « a té  a d a ta  d© p a r t i  
lh a  ou da a d ju d ica ça o , l im ita d a  e s t a  re sp o n sa b ilid a d e  ao mon 
ta n te  do quinbao, do legad o ou da meaçao;

V -  a p esso a  ju r í d i c a  de d ir e i t o  privad o que r e s u l
t a r  da fu sã o , transform aç& o ou in co rp o ra çã o  de o u tra  ou em /  
outra» p e lo s  t r ib u t o s  devidos p e la s  p esso as ju r í d i c a s  fu n d i
das» tran fo im ad as ou in corp orad as» a té  a  d ata  doe a to s  de fh 
sao , tra u s fo m a ç a o  ou in co rp o ra çã o .

Seçao V I I I
Pa suspensão, da e x tin çã o  e exclu são  do c r é d ito  t r ib u tá r- 
r io

A rtigo  33 -  Suepedem a e x ig ib i l id a d e  do c r é d ito  do 
Im posto Sobre a P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbanas

I  -  a m oratória»
I I  -  o d e p ó sito  do seu m ontante in te g r a l»

I I I  -  as reclam açõ es e os r e c u r s o s , se o c o n tr ib u in te  
f i z e r  o d ep ó sito  p r e v is to  no a r t ig o  47 d este  Código;

IV  -  a co n cessão  de medida l im in a r  em mandado de se
gu ran ça .

A rtigo  34 -  Sxtiguem  o c r é d ito  do Im posto Sobre a 
P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana:

I  -  o pagamento;
I I  -  a compensação;

I I I  — a tran saçao »
XV -  a rem issão ;

V -  a p r e s c r iç ã o  e a d ecad ên cia !
VI -  a conversão de d e p ó sito  em renda»

V II -  o pagemento an tecip ad o  e a homologação do la n 
çamento nos termos do d isp o sto  no a r t ig o  150 e seu s parágrap. 
toe 1 * e 4® do Código T r ib u tá r io  N a c io n a l!

V II I  -  a con sig n ação  em pagamento, nos term os do d is 
p o sto  no § 2fi, do a r t ig o  164 , do Código T r ib u tá r io  N acional» 

IX  -  a d e c isã o  a d m in is tr a t iv a  ir r e fo r m á v e l, assim  /  
en tén d id a  a d e f i n i t i v a  na ó r b i t a  a d m in is tra tiv a »  que não mais 
p o ssa  s e r  o b je to  de açao an ulatÓ ria»

X -  a d e c isã o  ju d i c i a l  p assad a em ju lg a d o .
A rtigo  3 5 - 0  d ir e i t o  da Pasenda M u n ic ip a l c o n s t i 

t u i r  o c r é d ito  do Im posto Sobre a P ro p ried ad e T e r r i t o r i a l  Nr
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'Tíana....e x tin g u e -s e  após cinoo anos con tad os:
I  -  do p rim eiro  d ia  do e x e r c íc io  se g u in te  aqu ele  em 

que o lançam ento p o d e ria  t e r  sid o  efe tu ad o }
I I  -  da d a ta  em que se to m a r  d e f i n i t i v a  a d e c is ã o /  

que houver anulado, p o r v íc io  form al» o lançam ento a n t e r io r -  
mente efetu ad o*

P a rá g ra fo  ón ico  -  0 d i r e i t o  a que ee r e f e r e  e s te  /  
a r t ig o  e x tin g u e -s e  d e f in i  t i  vamente com o decurso do p razo ne 
le  p r e v is to , contado da d ata  em que ten h a sid o  i n ic i a d a  a / /  
c o n s t i tu iç ã o  do c r é d ito  t r ib u t á r io  p e la  n o t i f i c a ç ã o ,  ao con
t r ib u in t e  ou a& re sp o n sá v e l, de q u alq u er medida p r e p a r a tó r ia  
in d is p e n sá v e l ao lançam ento.

A rtigo  36 -  A açao p ara  a co b ran ça  do c r é d ito  do 
Im posto Sobre a P ro p ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana p r e s c r e v e  em 
c in c o  anos, contad os da d a ta  da sua c o n s t i tu iç ã o  d e f in i t iv a *  

P a rá g ra fo  ónieo -  A p r e s c r iç ã o  se in te rro m p e:

o
Q.'5

I  -  p e la  c ita o a o  p e s s o a l f e i t a  ao devedor}
I I  -  p e lo  p r o te s to  J u d ic ia l }

I I I  -  p o r qu alqu er ato ju d i c i a l  que c o n s t i tu a  em mora 
o devedor}

IV  « p o r  qu alqu er ato in eq u ív o co , ainda que e x t r a - ju  
d ic ia l»  que im porte em reconhecim ento do d éb ito  p e lo  devedor.

A rtig o  37 -  Excluem o c r é d ito  do Imposto Sobre a 
P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana:

I  -  a is e n ç ã o }
I I  -  a  a n i s t i  a.

A rtig o  36 -  Sao is e n to s  do pagamento do Im posto So 
b re  a propried ade T e r r i t o r i a l  Urbana, sob cond ição de que /  
cumpram as e x ig ê n c ia s  da le g is la ç ã o  t r i b u t á r i a  do M u n ic íp io :

I  -  im ív e is  de p ropried ad e da União, dos E s t a d o s , /  
do D i s t r i t o  F e d e ra l o dos M u n icíp io s}

I I  -  tem plos de qu alqu er c u lto }
I I I  -  im óveis de p rop ried ad e dos p a r t id o s  p o l í t i c o s .  

Arti&o 39 _ As is e n ç õ e s  de que t r a t a  o a r t ig o  an te  
r i o r  serão  s o l i c i t a d a s  em requ erim ento  in s tr u íd o  com as p ro 
v as de cumprimento das e x ig ê n c ia s  n e c e s s á r ia s  p a ra  a su a  coa 
c e s s ã o , que deve s e r  apresentad o a té  o d ltim o d ia  ó t i l  do mês 
de dezembro de cada e x e r c íc io ,  sob pena de perda do b e n e f íc io  
f i s c a l  no ano seg u in te*
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A rtig o  40 -  A documentação ap resen tad a  com o p rim ei 

ro pedido de ise n ç ã o  pod erá s e r v i r  p a ra  os demais e x e r c í c i o s ,  
devendo o requerim ento de renovaçao de isen çã o  r e f e r i r - s e  ar
q u eia  documentação, apresentado as provas r e l a t i v a s  ao n o v o / 
e x e r õ íc io .

A rtigo  41 -  Podem s e r  co n ced id as, p o r l e i ,  is e n ç õ e s  
do Im posto Sobre a P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana aos lo te & - 
dores^que se resp o n sa b iliz a re m  p e la  im p lan tação  dos eq u ip a i-/ 
mentos urbanos b á s ic o s ,  de acordo com p r o je to s  aprovados pe
lo  E x e cu tiv o .

A rtig o  42 -  Serão a p lic a d a s , no que cou b er, aos p£ 
d id os de reconhecim ento de imunidade as d is p o s iç õ e s  so b re  a 
is e n ç ã o .

A rtigo  43 -  A a n i s t i a  abrange ex clu siv am en te  as in  
fr a ç õ e s  com etidas an terio rm en te  a  v ig ê n c ia  da l e i  que conde 
de.

P a rá g ra fo  é n ico  -  Nao se a p l ic a  a a n i s t i a  aos a to s  
q u a lif ic a d o s  em l e i  como crim es ou co n trav en çõ es e aos que /  
mesmo sem e s s a  q u a l i f ic a ç a o ,  sejam  p r a tic a d o s  com d o lo , fr§ u  
de ou sim ulação p e lo  c o n tr ib u in te  ou p or t e r c e i r o  em b e n e f í 
c io  daquele.

A rtigo  44 -  A m o ra té r io , a compensação, a t r a n c a - /  
çao a rem issão , a ise n ç ã o  e a n i s t i a  s 6 podem s e r  e s t a b e l e c i 
das por l e i .

Seç aoIX
Da yeoXamaoão e do recu rso

A rtigo  4 5 - 0  c o n tr ib u in te  ou o re sp o n sá v e l p od erá 
rec lam ar c o n tra  o lançam ento do Im posto Sobre a P r o p r ie d a d e /  
T e r r i t o r i a l  U rbana, d entro  do prazo de 20 (v in te )  d ia s  c o n t í  
nuos, contados da d a ta  da e n tr e g a  do a v iso  de lan çam en to .

A rtig o  4 6 - 0  prazo p a ra  ap resen taçao  de re cu rso  a 
i n s t â n c ia  a d m in is tr a t iv a  s u p e r io r  é de 20 d ia s  co n tín u o s  con 
tad o s da p u b lic a çã o  da d e c is ã o , em resumo, ou da d a ta  de /  
sua in tim ação  ao c o n tr ib u in te  ou ao re sp o n sá v e l.

A rtigo  47 -  A reclam açao e o re cu rso  nao tem e f e i 
to  suspensivo da e x ig ib i l id a d e  do c r é d ito  do Im posto Sobre a 
P rop ried ad e T e r r i t o r i a l  Urbana, sa lv o  se o c o n tr ib u in te  ou /  
resp o n sá v e l f i z e r  o d e p é s ito  p rév io  do m ontante i n t e g r a l  do 
Im posto cu jo  lançam ento se d is c u te , nos prazo p r e v is to s  nos
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A rt igo  4*8 -  A reclamação e o recu rso  serão  j u l g a - /  
dos no prazo de 30 d ia s  c o r r i d o s ,  contados da d a ta  da sua  sh 
p re s è n ta ça o  ou i n t e r p o s i ç ã o .

C apítu lo  I  I
DO IMPOSTO SOBHE A PBOPKTEDAPE PHEDlAl 

Seção I
Do f a t o  gerador  e do c o n t r i b u i n t e  

A rt igo  49 -  0 Imposto Sobre a Propriedad e  P r e d i a l /  
tem como f a t o  gerad o r  a propriedade,  o domínio ó t i l  ou a pos 
se do imóvel co n s tru íd o  l o c a l i z a d o  na zona urbana do M unicí 
p i o ,  observahÔô-se o d isp o s to  nos a r t i g o  51 e 52 d e s te  Códi
go.

§ I a -  P a r a  cs  e f e i t o s  do Imposto Sobre a P r o p r i e 
dade P r e d i a l  c o n s i d e r a - s e  imóvel c on stru íd o  o t e r r e n o  com as 
r e s p e c t i v a s  c o n s tr u ç õ e s  permanentes,  que sirvam p a r a  h a b i l i 
ta ç ã o ,  uso, r e c r e i o  ou p a ra  e x e r c í c i o  de qu aisqu er  a t iv id a d e  
l u c r a t i v a s  ou nao,  s e j a  qual f o r  sua forma» ou d e s t in o  a p a ^ /  
re n te  ou d ec larad o ,  r e s s la v a d a s  as c o n stru çõ es  a que se r e f e  
re  o a r t i g o  10, i n c i s o s  I  a IV, d e s te  Código.

§ 2a -  Fazem p a r te  i n t e g r a n t e  do imóvel c o n s t r u íd o ,  
p a ra  os e f e i t o s  de i n c i d ê n c i a  do Imposto Sobre a P ro p ried ad e  
P r e d ia l»  os t e r r e n o s  de propriedade do mesmo c o n t r i b u i n t e ,  /  
co n t íg u o s  a:

I  -  e s ta b e le c im e n t o s  i n d u s t r i a i s ,  c o m e r c i a i s  ou de 
p r e e te ç a o  de s e r v i ç o s ,  desde que sejam to ta lm en te  u t i l i z a d o s  
p a r a  as f i n a l i d a d e s  daqueles  e s t a b e l e c i m e n t o s ;

I I  -  p ród ios  r e s i d e n c i a i s ,  desde que sejam to ta lm en  
te  u t i l i z a d o s  como ja r d i n s  ou á re a s  de r e c r e i o  da moradia*

§ 3a » C on sid era -se  o c o rr id o  o f a t o  g e ra d o r ,  p a ra  
todos os e f e i t o s  l e g a i s ,  em 12  j a n e i r o  de cada ano.

A rt igo 5 0 - 0  c o n t r i b u i n t e  do Imposto Sobre a P ro 
priedade P r e d i a l  ê  o p r o p r i e t á r i o ,  o t i t u l a r  do domínio ó t i l  
ou p o ssu id o r ,  a qualquer  t í t u l o ,  de imóvel c o n s t r u íd o .

A rt igo 5 1 - 0  Imposto Sobre a Propriedade P r e d i a l /  
nao ê  devido pe lo  c o n t r i b u i n t e  p r o p r i e t á r i o s ,  t i t u l a i r e s  de & 
domínio ó t i l  ou p o s s u id o r e s ,  a qualquer t í t u l o  de im óvel  cons 
t ru íd o  que, mesmo l o c a l i z a d o  na zona urbana» s e j a  u t i l i z a d o ,  
comprovadamente, em e x p lè r a ç a o  e x t r a t i v a  v e g e t a l ,  a g r í c o l a  /
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Art igo 5 2 - 0  Imposto Sobre a P ropriedad e  P r e d i a l  

também ê devido p e l o s  p r o p r i e t á r i o s ,  t i t u l a r e s  de d om ínio /  
á t i l  ou p o s s u id o r e s ,  a qualquer t í t u l o ,  de imóvel c o n s t r u í 
do que mesmo l o c a l i z a d o  f o r a  da zona urbana, s e j a  u t i l i z a d o  
como s í t i o  de r e c r e i o ,  s no qual  a e v e n tu a l  .produção nao se 
de s t i n e  a corne r e i  a l i  zaç ao.

P a ra g ro fo  ónico  -  0 imóvel s i tu ado  na zona r u r a l ,  
p e r te n c e n te  a p e s s o a s  f í s i c a s  ou j u r í d i c a s ,  s e r á  c a r a c t e r i 
zado com s í t i o  de r e c r e i o  quando:

I  -  sua produção nao s e j a  com erc ia l izad a?
I I  -  sua are a nao s e j a  a á r e a  do módulo, nos t e r - /  

mos da l e g i s l a ç ã o  a g r á r i a  a p l i c á v e l ,  p a ra  e x p lo ra çã o  nao de 
f i n i d a  da zona t í p i c a  em que e s t i v e r  l o c a l i z a d o ;

I I I  -  ten h a  e d i f i c a ç ã o  e seu uso s e j a  recon h ecid o  /
p a ra  d e s t in a ç a o  de que t r a t a  e s t e  a r t i g o .

A rt igo  53 -  P a r a  os e f e i t o s  do Imposto Sobre a P rq  
priedade P r e d i a l  consideram -se  zonas urbanas as d e f i n i d a s  /  
aos  a r t i g o s  8® e 9 Ô d este  CÓdigo.

Seção I  I  .
Pa bqse de c á lc u lo  e dg a l í q u o t a

Artigo 54 -  A bg.se de c á l c u l o  do Imposto Sobre a 
Propriedade P r e d i a l  Ó o v a l o r  v e n a l  do imóvel c o n s t r u íd o ,  /  
c u j a  apuraçao se f a z  c on s id era n d o -se  a á re a  do t e r r e n o  e as 
co n s tru çõ e s  n e le  e x i s t e n t e s ,  v a l o r  ao qual  3e a p l i c a  a a l í 
quota de 1 fc (hum por c e n t o ) .

P a r á g r a f o  ánico -  A a l í q u o t a  p r e v i s t a  n e s t e  a r t i 
go poderá s e r  e le v a d a ,  por l e i ,  para  os c o n t r i b u i n t e s  que 
nao cumprirem as e x i g ê n c i a s  l e g a i s  da p o l í t i c a  u r b a n í s t i c a /  
do M unic ípio .

Artigo 5 5 - 0  v a l o r  vena l  do imóvel,  englobando o 
t e r r e n o  e as c o n s tr u ç õ e s  n e le  e x i s t e n t e s ,  s e r á  apurado, a - /  
nualmente,  levan d o-se  em co n e id e ra ça o ,  p a ra  o t e r r e n o ,  o /  
d is p o s to  no a r t i g o  12 e seu p a r á g ra fo  p r im e iro ,  d e s t e  Códi
go.

§ 1 ® -  0 v a l o r  venal  da c o n s tr u ç õ e s  s e r á  obt id o  /  
m u lt ip l iô a h d o -s e  a á r e a  c o n s t r u í d a  pelo v a lo r  u n i t á r i o  m ó - /  
dio correspondente  ao t i p o  de constru ção*

§ 2® -  P a r a  a determinação do v a l o r  u n i t á r i o  mÓdio 
mencionado no o  ̂r  Aí-rri» fn a n t e r l m ' .  ni „e
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§ 3S -  Cs v a lo r e s  u n i t á r i o s  médios se rã o  e s t a b e l e  

e id o s  por d e cre to  de E x e c u t iv o ,  anualmente,  contendo o b r i -  
gator iam ente  a f i x a c a o  e a regulamentação do p r o c e s s o  de /  
apuração do V alor  vena l  do imóvel co n s tru íd o .

§ 4® -  P a r a  a apuraçao do v a l o r  v e n a l  do t e r r e n o  
e das c o n s tru çõ e s  ou e d i f i c a ç õ e s  n e le  e x i s t e n t e s ,  nao serão  
considerados os bens móveis mantidos no imóvel,  em c a r á t e r  
permanente ou tem porário ,  p a r a  e f e i t o  de sua u t i l i z a ç ã o ,  /  
e x p lo r a ç ã o ,  embelezamento ou comodidade*

5 5® -  0 v a l o r  v enal  dos imóveis  c o n s t r u í d o s  po
de s e r  a t u a l iz a d o ,  anualmente, p or  d e cre to  do E x e c u t iv o ,  /  
a n te s  do lançamento do Imposto Sobre a Propriedad e  P r e d i a l *

Seçao I I I  
Ba i n s c r i c a o

A rt igo  56 -  Â i n s c r i ç ã o  no Cadastro I m o b i l i á r i o /  
Í  o b r i g a t ó r i a ,  devendo s e r  r e q u e r id a ,  separadamente, p a r a /  
cada imóvel c o n s tru íd o  de que o c o n t r i b u i n t e  s e j a  p r o p r i e 
t á r i o ,  t i t u l a r  do domínio u t i l  ou p ossu id or  a qu a lqu er  t í 
t u l o ,  mesmo que se^am b e n e f i c i a d o s  p or  imunidade c o n s t i t u -  
c i o n a l  ou is e n ç ã o  f i s c a l *

A rt igo 57 -  P a r a  o requerimento de i n s c r i ç ã o  do 
imóvel c o n stru íd o  a p l icam -se  as d is p o s iç õ e s  do a r t i g o  1 4 , /  
i n c i s o s  X a  XX, d este  Código, com o acréscimo das s e g u i n t è s  
in form ações :

X -  dimensões e á re a  c o n s t r u í d a  do imóvel?
XI *  á r e a  do pavimento t é r r e o ;

I I I  -  námerc de pavimentos;
IV  -  d a ta  de conclusão da c o n s tru çã o ;

V—  inform ações  sobre o t i p o  de constru ção?
VI -  námero e n a tu r e z a  dos comodp3 .

Art igo 5 8 - 0  c o n t r i b u i n t e  I  obrigado a  r e q u e r e r  
a i n s c r i ç ã o  dentro do prazo de 30 d ia s ,  contados daí

I  -  convocação eventualmente f e i t a  p o l a  P r e f e i t a
ra?

XX -  conclusão ou ocupaçao da c o n s t r u ç ã o ;
I I I  -  a ç u i s i ç a o  ou promessa de compra de imóvel /  

c o n s tru íd o ;
IV  -  posse  de imóvel c o n s tru íd o  e x e r c i d a  a qualquer
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Artigo 59“Até 3G dias contocos do. cl ata cio ato ou cios tatos, 

devem ser comunicados a Troteliara.
I - pelo adouirente, a transcrição, no Pegistro de imóveis, 

de títulos aquisitivos ca propriedade ou do domínio útil de / 
qualquer imóvel construído situado na sena Urbana lo Município, 
qua não se destine a utílisaoão prevista no artigo 7- deste có
digo. ou de qualquer imóvel construído situado na lona rural,- 
destinado ã utilisapao efetive como sítio de recreio, observa
do o disposto no parágrafo único, oo artigo 51 do tc código;

II -pelo promitente vendedor, ou pelo cedente a celebração 
respectivomente, do contrato d o compromisso, de compra e venda 
ou de contrato de sua cessão;

III-pelo proprietário, pelo titular de domínio útil ou pe
lo possuidor de qualquer título, os fatos relacionados com o 
imóvel, que possam, influir sobre o lançamento do Imposto sobre 
a Propriedade Predial, inclusive as reformas, ampliações ou mo
dificações de uso.

Artigo óC-Aplica-se aos contribuintes do Imposto sobre a / 
propriedade Predial o disposto no artigo 17 e seu parágrafo ú- 
nicc, deste código.

Seoao I V 
To lançamento

Art. 61 - "0 '"Imposto Sobre a 'Propriedade predial e lançado 
anualmente, durante o primeiro trimestre, observano-se o esta 
do do imóvel em 1® de janeiro- do ano a que corresponder o lan 
camento.

§ 18 - Tratando-se de construções concluídas durante o exer 
cicio,''o Imposto Sobre a Propriedade Predial se£& - lançado a 
partir do exercício seguinte aquele em. que seja expedido o "Ha 
■pi t e- s e1H , o " Au to d e Vi o ter ia", ou em que as coxitruções sejam 
parei alou t ò t alrr,en t:e o cu p ad a s *

§ 28 - Tratando-se de construções demolidas, durante o cm 
xercíciõ, o Imposto Sobre a Propriedade Predial será devido / 
o Imposto Sofcre a Propriedade Territorial Urbana a partir do/ 
exercício seguinte.

Art. 62 - Aplicam-se ao lançamento do Imposto Sobre a pro- 
nriedede Predial todas as dis'posiooes constantes do^ ar 
lo e seus parágrafo a, 20 e seu par a grafo, ̂ 21, 22 e -■ eu o para

ti  ̂pá g seus narágrafos deste codigo.f. -P/i <•
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Seoao V 
Da Ar re ca dao ao

Artigo 63 - 0 pagamento cio imposto Sobre a Propriedade será
Pe-i-to em 2 (duasjj prestações iguais, no o vencimentos e locais indi-e 
cados nos avisos de lançamentos, observando-se entre o pagamento de 
uma e outra prestação um intervalo nínimo de 30 dias*-

Ar t i go 6 4 — 0 p a gani e n t o o .o imposto Sobre a Pr r; r i e cl ade ir e 
dial nao implica em reconhecimento, pela Prefeitura, para ouaisemer 
fins, da ligitimidade da Prpriedade, do domínio util ou da posse do 
imóvel*

Seção VI
las Penalidades

* g Artigo 63 - Aplicando-se aos contribuintes do imposto so-
® Sbre a propriedade Predial as disposições dos artigos 2 7 ,- 28, BO / 
a> opO e 31 deste Código, observando o di cepos to nos artigos 58 e 59*

Seção VII
la responsabilidade Tributária 
Artigo 66 - Aplican-se, para difinir responsabilidade tri/ 

fmtária, no caso do imposto Sobre a Propriedade iridial, as normas/ 
do artigo 32 deste Código#

Seção VIII
la suepeação, da extinção e da exclusão do credito Tributário*

Artigo 6? - Aplicam-se ao Imposto Sobre a Propriedade as / 
as disposições dos artigos 33, 34, 35, 36, 37,- 39, 40, 41, 4 2, 43,/ 
e 44, deste Código.

Artigo 68 - 8ao isentos cio pagamento do imposto Sobre a Fro 
priedade Prèdial-,, sobre a condição de cumpram as exigências da legis 
laçãc Tributária do Municípios

I- imÓvoveis de propriedade da ümião dos Estados e do Bis- 
trito Eederal*

II- Imóveis de quaquer culto*
III-Imóceis de propriedade dos partidos políticos*

Seção IX
la reclamação e do recurso

Art* 69 - 0 contribuinte ou responsáveà poderá apresentar 
a reclamação e o recurso previstos nos artigos 46 e 47 deste Codxgo, 
observando—se o disposto nos artigos 47 0 48*

Caoítulo III
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Seoac I

Do f a t o  Gerador e do C o n tr ib u in te
Artigo 7 0 - 0  imposto sobre S e r v i ç o s  de Qualquer ÍTatureza 

tem como f a t o  gerador  a p r e s t a ç ã o ,  opor empresa ou p r o f i s s i o n a l  
autonomo, com ou sem e s ta b e le c im e n to  f i x o ,  de s e r v i ç o  e s p e c i f i 
cado na se g u in te  l i s t a  de se rv iç o s »

n.irar--
s , d e n íT lsta ^  e Vg r i  ii

e i r o s ,  p r o t é t ic o

1  c 3, foncoau jf -t  ̂ t... ^
- -- J

t ó r i o s ,  de a r á l  ̂0’ S ■ ’ C t

.■"> r- +■ t -yvi <-1 "p r

:lt ri "ido-:'
orno

3* Labo
dica*

4* H o s p i t a i s ,  s a n a t ó r i o s ,  am bula tór ios ,  p ron tos  s o c o r r o s ,  
bancos de sangue, c a s a s  de saóde, c a s e s  de recuperação  
ou repouso sob orientai:;ao módica*

5* Advogados ou p ro v is io n g d o s .
6. Agentes da propriedade i n d u s t r i a l *
7* Agentes da propriedade artísticas e q,uiliterária*
8* P e r i t o s  e a v a l i a d o r e s ,
9* Tradutores  e i n t é r p r e t e s .
10 * De sp acban te  s 
1 1 «Econom istas.
12*Contadores,  a u d i to r e s ,  g u a r d a - l i v r o s  e T é c n ic o s  em Con

t a b i l i d a d e .
1 3 . Organiaaçao,  progranaçao,  planejapiento,  a s s e s s o r i a , p r o ^  

gessamento de dados, c o n s u l t a  t é c n i c a ,  f i n a n c e i r a  ou /  
a d m i n i s t r a t i v a  (e x c e t o  os s e r v i ç o s  de a s s i s t ê n c i a  t é c 
n i c a  p r e s ta d o s  por t e r c e i r o s  e co n ce rn e n te s  a ramo de 
i n d f i s t r i a  cu comércio exp lo rad os  pelo  p r e s t a d o r  de S e r  
v iç o .

1 4 *D a t i l o g r a f i a ,  e s t e n o g r a f i a ,  s e c r e t a r i a  e e x p e d ie n te .
1 5 * Administração de bens ou n e g ó c io s ,  i n c l u s i v e  C onsórc ios  

ou fundos mutuos p a ra  a q u is i ç a o  de bens (nao abragidos  
os s e r v i ç o s  executados por i n s t i t u i ç õ e s  f i n a n c e i r a s ) *  

1 6 * B ecr i tam en to ,  co lo c a çã o  ou fornec im ento  de mao-de-obra, 
i n c l u s i v e  p o r  empregados do p r e s t a d o r  de s e r v i ç o s  ou 
p e r  t r a b a lh a d o r e s  avulsos  por  e l e s  c o n t ra ta d o s *
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1 7 * E ngenheiro3, a r q u i t e t o s ,  u r b a n is ta s *
18. P r o j e t i s t a s ,  c a l c u l i s t a s ,  d e s e n h is ta s  t é c n i c o s *
19 * Execução, por ad m in is tra çã o ,  empreitada ou subemprei 

tada,  de construção  c i v i l ,  de obras h i d r á u l i c a s  e /  
o u tr a s  obras  sem elhantes ,  i n c l u s i v e  s e r v i ç o s  a u x i l ia r -  
re s  ou complementares ( e x c e t o  o fornec im ento  de mer
c a d o r ia s  produs id a s  pe lo  p r e s ta d o r  dos s e r v i ç o s ,  fo 
r a  do l o c a l  da p re v ta ça o  dos s e r v i ç o s ,  que f icam su
j e i t a s  no ICM)

20* Demolição, conservação e reparaçao de e d i f í c i o s ( i n 
c l u s i v e  e le v a d o re s  n e l e s  i n s t a l a d o s ) ,  e s t r a d a s ,  pon
t e s  e congêneres  ( e x c e t o  o fornecim ento de mercado
r i a s  produzidas p e lo  p r e s ta d o r  dos s e r v i ç o s ,  f o r a  
do l o c a l  da p r e s ta ç ã o  dos s e r v i ç o s ,  que f icam  s u j e i 
t a s  ao ICM)*

21 * Easpagem ® lustraçao de assoalhos*
22 . l impeza de iméveis*

«rt Pm

23 . D e s in fe cç ã o  o h i g i e n i z a ç a o .
24* Dustraçao de bens movisO( quando o s e r v i ç o s  f o r  p r e s 

tado a usuário  f i n a l  do o b j e t o  l u s t r a d o ! •
25* B a r b e i r o s ,  c a b e l e r o i r o s ,  manicuros, p e d icu ro s ,  t rata**  

mento de p e l e s  e o u tro s  s e r v i ç o s  de s a l õ e s  de b e l e z a .  
26. Banhos, duchas massagens, g i n á s t i c a  e con g ên eres .
27* T ran sp orte  e comunicações,  de n a tu r e z a  e s t r i t a m e n t e  

M unicipal*
28* D iv e rsõ e s  P ú b l i c a s .

a) t e a t r o s ,  Cinemas, c i r c o s ,  a u d i té r è e ^ ,  parques  de 
D i v e r s õ e s , t a x i - d a n c i n g s  e co n g e n e re s$

b) E xp o siçõ es  com cobrança, de inigresaos;
c) b i l h a r e s ,  b o l i c h e s  e o u tro s  jogos  p e r m i t i d o s ;
d) b a i l e s ,  Shous. f e s t i v a i s ,  r e c i t a i s  e cong êneres ;  
c) Competições e s p o r t i v a s  ou de d e s t r e z a  f í s i c a  ou

i n t e l e c t u a l ,  com ou sem p a r t i c i p a ç ã o  do e s p e c t a 
dor, i n c l u s i v e  as r e a l i z a d a s  em a u d i t é r i o s  de es 
ta ç õ e s  de rádlo  ou de t e l e v i s ã o ;

f )  Execução de música in d iv id u alm en te  ou p or  conjun
t o s ;

g) Pomecimento de música mediante t r a n sm is s ã o ,  por
/Hl! «"1 « H A  VI TI -»A A A  A A k
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42.

A  0

mento de a l im entos  e bebidas  que ficam s u j e i t a s  ao 
ICM)
Agencias de turismo, p a s s e i o s  e e x c u r s õ e s ,  g u ia s  
de turismo*
In term ed ia çã o ,  i n c l u s i v e  corretagem , de bens moveis 
e im óveis ,  ex ce to  os s e r v i ç o s  mencionados nos i t e n s  
58 e 59-
Agenciamento e r e p r e s e n ta ç ã o  de qualquer natuza* nao 
i n c l u íd o  no item a n t e r i o r  e nos i t e n s  58 e 59. 
A n á l i s e s  t é c n i c a s .
Org&nizacao de f e i r a s  de amostra, co n g re s s o s  e con
g é n e re s .
Prcp&ganda~e p u b l ic id a d e ,  i n c l u s i v e  p lan e jam ento  de 
campanhas ou s is te m a s  de p l u b l i c i d a d e ,  e la b o ra e a o  -  
de desenhos, t e x t o s  e demais n ate r i  a i s  p u b l i c i t á r i o s

diVulgâÇáb d’e : teÃ tos ,  desenhos e o u tro s  m a t e r i a i s
de b u b l i c id a d e ,  por qualquer  meio.
Armazéns g e r a i s ,  armamens f r i g o r í f i c o s  e s i l o s ?  des
c a rg a  arrumaçao e guarda de bens, i n c l u s i v e  gueijda- 
móveis e s e r v i ç o s  c o r r e l a t o s *
D epósitos  de qualquer n a tu re  s a ( e x c e to  d e p ó s i t o s  f e i 
to s  em bancos ou o u tr a s  i n s t i t u i ç õ e s  f i n a n c e i r a s ) .  
Guarda e estac ionam ento  de v e í c u l o s .
Hospedagens em H o té is ,  pensões e co n g e n e re s (o  v a l o r  
da a l im en taçao ,  quando i n c l u íd o  no preço da d i á r i a  
ou m ensalidade,  f i c a  s u j e i t o  ao imposto sobre  s e r v i 
ços)  .
L u b r i f i c a ç ã o ,  l impeza e r e v is ã o  de máquinas,  apare
lh o s  e equipamentos( quando a r e v is ã o  i m p l i c a r  em 
co n s e r to  ou s u b s t i t u i ç ã o  de p e ç a s ,  a p l i c a - s e  o d is 
posto  no i tem  4 1 ) .
Conserto e r e s ta u r a ç a o  de qu aisqu er  o b j e t o s ( i n è l u s i -  
ve, em qualquer caso ,  o fornec im ento  de peças  e par
t e s  de máquinas e a p a r e l h o s ) ,  c u jo  v a l o r  f i c a  s u j e i 
to ao imposto de c i r c u l a ç ã o  de m e r c a d o r ia s . )
Be condicionamento de motores ( v a l o r  das peças  f o r 
n e c id a s  p e lo  p r e s ta d o r  do s e r v i ç o ,  f i c a  s u j e i t o  aà 
imposto de c i r c u l a ç ã o  de M e r c a d o r ia s ) .
" D - í  v \  4 -1 - i ^ ___ *  1 _ í / ______ *
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de o b j e t o s  nao d e s t in a d o s  a c o m e r c ia l iz a ç ã o  ou indus
t r i a l i z a ç ã o *

44« Bnsino de qualquer grau ou natureaa*
45* A l f a i a t e s ,  m odistas ,  c o s t u r e i r o s ,  p r e s ta d o s  ao u s u á 

r i o  f i n a l »  quando o m a te r ia l»  sa lvo  de aviamento, -  
s e j a  fo rn e c id o  pelo  u su á r io .

46.  T i t u r a r i a  e la v a n d e r ia *
47* B e n e f ic ia m e n to ,  lavagem, secagem, t in g im e n to ,  f a l v o -  

n o p la s t ia »  acondicionamento e operações  s e i m i l a r e s ,  
de o b j e t o s  nao d e st in a d o s  a c o m e r c ia l iz a ç ã o  ou i n 
d u s t r i a l i z a ç ã o .

48, I n s t a l a ç a o  e montagem de a p a re lh os ,  máquinas e equi
pamentos, p re s ta d o s  ao u su á r io  f i n a l  do s e r v i ç o  e x -  
clusiwamente com m a t e r i a l  por  e l e  f o m e c i d o (  e x c e t u a -  
se a p r e s ta ç ã o  de s e r v i ç o  ao poder p á b l i c o ,  a a u ta r 
q u ia s ,  a empresas c o n c e s s i o n á r i a s  de produção de e -  
n e r g i a  e l é t r i c a )  •-

49* Colocação de t a p e t e s  e c o r t i n a s  com m a t e r i a l  fo r n e 
cido pelo  usuário  f i n a l  do s e r v i ç o .

50. Estádèps f o t o g r á f i c o s  e c in e m a to g r á f i c o s ,  i n c l u s i v e  
r e v e la ç ã o ,  ampliaçao, có p ia  e reprodução ; e s t d d i o s
de g ravaçuo de video-Tapes  pa ra televisão * estédios
f o n o g r á f i c o s e de gmvaçao de sons e r e í d o s , i n l u -
sive dublagem e m 1 x ag e m sonora.

51. Cópia de doeumentos e outros papéis, p 1 an t as e de
senhos, por q 
a n t e r i o r *

ualquer  processo nao / n I,iódo no i tem

52. locaçao O.o be-ns móveis.
53. Composição g r á f i c a »  c l i c h e r i a ,  z i n c o g r á f i c a ,  l i t o g r á 

f i c a  e f o t o g r á f i c a .
54. f lo r e s ta m e n to  e r e f io re a ta m e n to *
55* Guarda tratam ento  e adestramento de amimais*
56. P a isag ism o e d e c o r a ç ã o (e x c e to  o m a t e r i a l  fo r n e c id o  

para  execução ,  que f i c a  s u j e i r o  ao (IG&)
57. Hecauchutagem ou regeneração  de pneumáticos .

58. Agenciamento, corretagem ou in te rm e d ia çã o  de câmbio 

e de segu ros .
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OFICIO
59* Agenciamento, corretagem ou in term ed iação  de t í t u l o s  

q u a is q u e r (e x c e to  os s e r v i ç o s  executados po® i n s t i t u i  
çãc  f i n a n c e i r a s ,  so c ie d a d e s  d i s t r i b u i d o r a s  de t í t u 
l o s  e v a lo r e s  e so c ied ad es  de c o r r e t o r e s ,  regulansmenu 
te  auto r i s  ades a fu n c io n a r ) *

60. Encadernação de l i v r o s  e r e v i s t a s *
61. A e ro fo to g ra m e tr ia .
62.  Cobranças,  i n c l u s i v e  de d i r e i t o s  a u t o r a i s .
63* D i s t r i b u i ç ã o  de f i lm e s  c in e m a to g r á f ic o s  e de v id e o -  

tapes*
64. D i s t r i b u i ç ã o  e venda de b i l h e t e s  de l o t e r i a *
65* Empresas f u n e r á r i a s .
66 .  T a x id e r m is ta s .
A rt igo  71* Os s e r v iç o  i n c l u í d o s  na l i s t a  f icam  s u j e i t o s  

apenas ao imposto sofcre s e r v i ç o s  de Qualquer N atureza ,  a in 
da que sua p r e s ta ç ã o  envolva fornec im ento  de m e rca d o r ia s ,  
sa lvo  nos ca so s  dos i t e n s  29, 40, 41, 42, e 56 da l i s t a  de 
S e r v i ç o s .

Artigo 72* 0 f o r n e c i  vento de m ercadorias  com p r e s ta ç ã o  
de s e r v i ç o s  nao e s p e c i f i c a d o s  na D i s t a  não £ f a t o  g e ra d o r  
do imposto Sobre S e r v iç o s  de Qualquer Natureza*

Artigo 73* C o n s id e ra -se  l o c a l  de p r e s ta ç ã o  do s e r v i ç o ,  
p a ra  a determinação da competência  do M u nic íp io .

I  - 0  Docal do e s ta b e le c im e n to  p r e s ta d o »  do s e r v i ç o  
ou, na f a l t a  de e s ta b e le c im e n t o ,  o l o c a l  do d o m i c í l io  do -  
p r e s ta d o r .

I I  -No caso  de constru ção  C i v i l ,  o l o c a l  onde se e -  
f e t u a r  a  p r e s t a ç ã o .

Artigo 74 .  0 C o n tr ib u in te  do imposto sobre S e r v i ç o s  á$ 
Qualquer n a tu r e z a  I  o p r e s ta d o r  de s e r v i ç o  e s p e c i f i c a d o  ma 
l i s t a  de S e r v i ç o s  do A rt igo 7 0 * -

D arágrafo  Ú nico.  Nao Sao c o n t r i b u i n t e s  os que prestam
rV

s e r v i ç o s  era r e l a ç a o  de emprego , os t r a b a lh a d o r e s  a v u lso s ,  
os D i r e t o r e s  e membros de Conselhos d e n s u l t iv o  ou f i c a i «  -  
de s i c i e d a d e .

Artigo 75* A obr igacao  t r i b u t á r i a  e os deveres do com- 
t r i b u i n t e ,  devem s e r  cumpridos independentemente de:
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OFICIO M.

*  o
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*  ocu co

I  - E x i s t ê n c i a  de E s ta b e le c im e n to  f i x o .
XI-Obtençao de lu c r o  com p r s to ç  o de s e rv iç o ?
IXI-Cumprimento de qu a isqu er  e x ig e n c ia ^  l e g a i s  p a r a  

o e x e r c í c i o  da a t i v i â á d e  ou da p r o f i s s ã o .
I Y  -Pagamento do preço do s e r v i ç o  no mesmo mes ou 

E x e r c í c i o *
Y -H a b i t u a l idad e  na p r e s ta ç ã o  do s e rv iç o *

Seção X I I
Pa Base de C alculo  e da a l iq u o ta *
Artigo 76 .  A base de c á l c u l o  do Imposto SoBre S e r v i ç o s  

de Qualquer N atureza  © o v a l o r  da B e f e r e n c i a  (YB) d e f in id o  
n e s te  código, ao qual se a p l i c a ,  as s e g u in te s  a l i q u o t a s .

X - 5 #  ( c in c o  por cento)  aos p r e s ta d o r e s  de s e r v i ç o s  
e s p e c i f i c a d o s  nos i t e n s  21, 22, 28 l e t r a  C, 29, 45 ,  46, 57. 
64 4 66 da l i s t a  de S e r v iç o s  c o n s ta n te s  dft A rt igo  70 d estg  
código.

IX - 1 0 #  (dez por cento)  aos p r e s ta d o re s  de s e r v i ç o s
e s p e c i f i c a d o s  nos i t e n s : 10 , 1 1 , 1 2 , 14, 16, 24, 28 l e t r a  a,
b, e ,  f ,  r', 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41 ,  42, 43,
48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56 , 60, 61, 52, 63 ,  e 65, -
da l i s t a  de O -r•viços do Artigo 70 deste códl go.

XXI- ?0# ( v i n t e  por c e n to ) a o s  p r e s ta d o r e s  de s e r v i ç o s  
e s p e c i f i c a d o s  nos i t e n s :  4, 5, 8, 9 ,  15, 17, 18, 19 ,  20, 25, 
26, 27, 30, 38, 44,  47, 58 4 59 da l i s t a  de S e r v i ç o s  c o n s ta n 
te  do a r t i g o  70 d este  código.

IY  - 3 0 #  ( t r i n t a  por cento)  aos p r e s ta d o r e s  de s e r v i ç o s  
e s o e c i f i c a d o s  nos iifcens 1, 2, 3 /  6 ,  7, 13, 23, da l i s t a  de 
S e r v iç o s  c o n s ta n te s  do a r t i g o  70 deste  código.

Seç&o I I I  
l a  i n s c r i ç ã o

Artigo 77 .  0 C o n tr ib u in te  eve re q u e r e r  sua i n s c r i ç ã o  
no Cadastro F i s c a l  d* P r e s t a d o r e s  de S e r v iç o s  no prazo de 
30 d ia s  c o n t ín u o s ,  contados da d a ta  do i n í c i o  de suas a t i v i 
dades, fornecendo a P r e f e i t u r a  os elementos e in form ações  
n e c e s s á r i o s  para  a corre ta ,  f i s c a l i s a ç a o  do t r i b u t o ,  nos f o r 
m ulários  o f i c i a i s  p r ó p r io s .

P a rá g ra fo  Ü n ic o -P a ra  cada l o c a l  de p r e s t a ç a r  de s e r v i ç o s  
o C o n tr ib u in te  deve f a z e r  i n s c r i ç õ e s  d i s t i n t a s .
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Prefeitura M unicipal de Lucianópolis

OFICIO M ....................................... ...........
Artigo 78* A i n s c r i ç ã o  nao f a z  p oss& ir  a  a c e i t a o a o ,  pe

l a  P r e f e i t u r a ,  dos daos e in form ações  apresentados  p e io  con 
t r x b u in te  os quais  podem s e r  re r i  f i c a d o s  p a r a f f o s  de lano au
mento.

Artigo 79* 0 c o n t r i b u i n t e  deve comunicar a P r e f e i t u r a  
dentro do prazo de 15 d ia s  c o n t ín u o s ,  contados da d a ta  de 
sua o c o r r ê n c i a ,  a eessacao  de a t i v i d a d e s ,  a fim de o b t e r  -  
b a i x a  de sua i n s c r i ç ã o ,  a qual se r ã  concedida ap6s a v e r i 
f i c a ç ã o  da p r o c e d ê n c ia  da comunicação,  sem p r e j u í z o s  da co
brança  dos t r i b u t o s  devidos ao Município*

Seção I Y
Artigo 80* 0 lançamento do imposto f a r - s e - ã ?

I  -mensalmènte,  pelo drgao fa z e n d ã r io ,  os p r e s t a d o r e s  
de s e r v i ç o s  e s p e c i f i c a d o s  nos i t e n s  4, 21, 22, 24, 28,  l e t r a  
a, b, d, e ,  f ,  g, 29, 35, 49,  54,  55, 56, e 64 ,  da l i s t a  de 
S e r v iç o s  C on stan tes  do Artigo 7 0 * -

I I  - I r i m e s t r a l m e n t e ,  pelo  Órgão fa z e n d ã r io ,  os p r e s 
ta d o res  de serv i  ços  e s p e c i f i c a d o s  nos i t e n s  1, 2, 3, 5, 6,
7 ,  8, 9 ,  10,  11, 12, 13,  14,  15,  16,  17,. 18,  23, 26 , 2 7 , 28 
l e t r a  c? 30 31 32 , 33 , 34 , 36 , 37 , 38 , 39 , 40 , 41, 42 , 43,
44, 45, 46, 47, 48, 50 , 51, 52, 53, 57, 58, 59,  60, 6 1 ,  62 , 
63, 65, e 66,  da l i s t a  de S e r v i ç o s  co n s ta n te  do a r t i g o  70*—

I I I *  Anualmente, pelo  órgão fa z e n d ã r io  os p r e s t a d o r e s  
de s e r v i ç o s  e s p e c i f i c a d o s  nos i t e n s ?  19,  20, 25 da l i s t a  de 
S e r v iç o s  c o n s ta n te s  do a r t i g o  70*

Seção Y 
l a  A rrecadaoao

Artigo 81* Os Impostos Sobre S e r v i ç o s  de Qualquer Natu
r e z a  c o n s ta n te s  do Artigo A n t e r io r  s e r ã  r e c o lh id o  p e lo  con
t r i b u i n t e  aos c o f r e s  da P r e f e i t u r a  M u nic ipal  no prazo i n d i 
cado no aviso  de lançamento.

P a r á g r a fo  Nnico.  Nos c a so s  em que 0 c o n t r i b u i n t e  do Im
posto  sobre S e r v i ç o s  de Qualquer Natureza nao t i v e r  e s t a b e 
lec im ento  f i x o  ou permanente o recolh im ento  s e r ã  f e i t o  antes  
do i n í c i o  da a t iv idad e#

Seçao YI
l a s  P e n a l id a d es
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..........ArH'Í'o""'82. Ao C o n tr ib u in te  que nao cumprir o d i s p o s i t i 
vo do ant igo  77 e seu o a r  ágrafo  TTnieo, d este  c 5 digo s e r á  -  
imposta a multa de 30% ( t r i n t a  p o r  cento)  do v a l o r  do im
posto  Sobre S e r v i ç o s  de Qualquer N a tu re  z a* a té  a d a ta  de r— 
r e g u la r iz a ç ã o  da i n s c r i ç ã o  v o l u n t á r i a  ou de o f í c i o .

Artigo 83* Ab C o n tr ib u in te  que nao cumprir o d is p o s to  
no a r t i g o  79» d este  código,  s e r á  imposta a multa de 20$  { 
v in te  por cento)do v a l o r  do imposto sobre s e r v i ç o s  de Qual
quer Natureza» devido no ólt im o mes de a t iv id a d e .

Artigo 84* A F a l t a  de pagamento de Imposto Sobre S e r v i 
ços de Qualquer N a t u r e s ^  conforme a r t i g o  81, s u j e i t a r á  o 
c o n t r i b u i n t e  á  cobranças  de ju r o s  m o ra tór ios  a ra sa o  de 1$ 
(hum p or  cento)  ao mos, á  Çorreçao M onetár ia  C a lc u la d a  me
d ian te  a a p l i c a ç a o  dos c o e f i c i e n t e s  aprovados p e lo  Governo 
F e d e ra l  :p ara  a a t u a l i z a i  ao dos d é b i to s  H s c a i s  e ,  á  m ulta  
de 5$ se d eco rr id o  10 d ia s ;  o lQ $ : se docorrido a té  30 d ia s  e 
20$ se acima de 30 d ia s .

Seçao V I I -
I>a re sp o n s a b i l id a d e  T r i b u t á r i a  

Artigo 8 5 . -A pessoa  f í s i c a  ou j u r í d i c a  de d i r e i t o  p r i a  
vaâo que a d q u i r i r  de o u tra ,  p or  qualquer t í t u l o ,  e s t a b e l e c i 
mento p r o f i s s i o n a l  de p r e s ta ç ã o  de s e r v i ç o ,  e c o n t in u a r  a 
expio raç ao lo  n e g ó c io ,  sob a mo sua ou o u tra  razao s o c i a l »  
ou sob f irm a ou de nome in d iv id u a l»  é re sp o n sá v e l  p e lo  im
posto  Sobre S e r v i ç o s  de Qualquer N atureza  do E s ta b e le c im e n 
to adquirido,  ■ devido até  a d ata  do ato}

a) in te g r a lm e n te  se a l i e n a r  t e ,  c e s s a r  a e x p lo r a ç ã o  
da ativ idade«

b) Su hs id iar iam en te  com a al ierxante ,  se e s t a  p r o s s e 
g u i r  na ex p lo ra çã o  i n i c i a l ,  dentro  de s e i s  mesess a c o n t a r  
da data  da a l i e n a ç a o ,  nova a t iv id a d e  do mesmo ou de outro 
ramo de p r e s ta ç ã o  de s e r v i ç o s .

F a r  ágrafo TTnieo- 0 d isp o sto  n e s t e  a r t i g o  a p l i c a - s e  aos 
Casos de e x t in ç ã o  de p e sso a s  j u r í d i c a s  de d i r e i t o  pr ivad o ,  
quandea ex p lo ra çã o  da r e s p e c t i v a  a t iv id a d e  s e j a  cont in u ada  
por qualquer s ó c i o  remanescente,  ou seu e s p ó l i o ,  sob a mes
ma razao s o c i a l ,  ou seb f irm a in d iv id u a l*

Artigo 86. A p e sso a  j u r í d i c a  de D i r e i t o  privado oue r e -
A» M» ^

s u l t a r  da fusão ,  t ra n s fo rm a i  ao ou imeorporaçao do o u t r a  ou
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E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o

cuer  D a tu re s  a devido p e l  or p e sso a s  J u r í d i c a s  fu nd idas ,  tratis-  
formudos ou in co rp o ra d a s ,  a té  a d a ta  des a tos  de fu sã o ,  —

«** íw .
t  r  an s f  o rrn ac ao o u m  c o r  p o mo ao *

Secão TITI
Da 3uspensao, dg e x t in ç ã o  e da exc lu são  do c r e d i t o  

Artigo 87 - A p l io e n - s e  ao Imposto Sobre S e r v i r e s  de Qnal-
33, 34, 35, 36, 37,

rv ip o s  de Qual
quer Natureaa 5

I  -  Os s e r v i ç o s  de execução ,  por admin1 s t r a p ao, empre: 
tada  o subempreÉtada, de obras h i d r á u l i c a s  ou de c o n s tru çã o  
c i v i l ,  e os r e s p e c t i v o s  s e r v i ç o s  de engenhar ia  c o n s u l t i v a ,  
quando c o n t ra ta d o s  com a Pniao ,  Dst a cios, D i s t r i t o  P e d e r a l  ,

1 Ratures*a as d is p o s iç õ e s dos A rt igos  33,
42, 43 e 44 d este  o6 digo.
Artigo 8í3* Sao i s e n t o s  do I r ; c e s to  Sobre

s ,  a u ta r q u ia s  e empresan c o n c e s s i o n á r i a s  de s e r v i -
CCS*

» Os s e r v i ç o s de I n s t a l e
**

ivao e montagem de a p a r e i -
uinas e equipas: er. t o s ,  pr. a tados ao P oder  P é b l i c o ,
u i s s  e a.s empre sas  c oncer.; s io n á r ia o  de produção de

e n e r g ia  e l d t r i c a i
P a rá g ra fo  urico-- Os S e r v iç o s  de Engenharia  c o n s u l t i v a  

a que se r e f e r e  e s t e  c o digo s ao os se g u in te s*
I  -  Diabor®.çao cie P lano s  D i r e t o r e s ,  es tu dos  de v i a b i 

l id a d e ,  es tudos  o r g a n i z a c i o n a i s  e o u tr o s ,  r e l a c i o n a d o s  com 
obra e s e r v i ç o s  de engenharia»

I I  -  Diaboraçao de ajánteprojetos, p r o j e t o s  b á s i c o s  e 
p r o j e t o s  e x e c u t iv o s  r a r a  t r a b a lh o s  de engenharia ;

0*>ê
I I I  -  P i s c a l i s a c g o  e sup erv isão  de obras  e s e r v i ç o s  

de engenharia*
Artigo 89. As i s e n ç õ e s  de que t r a t a  o a r t i g o  a n t e r i o r  -  

serão s o l i  c i  t  a1d as em re qu erimento i n s t r u í d o  com as p ro vas 
de cumprimento das e x i g e n e i a s  n e c e s s á r i a s  para  a  sua conces
são, que deve s e r  apresentado a té  o ultimo dia  é t i l  do més
de des embro de cada j

/>
S 1# -  E s te a r t i ,

re fe  ro 0 a r t i g o 88, ;
$ 2fî -  Dos casos

dido de ise n çã o deve
p e di do .D•mÍ.e l i c e n c a  pa:
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OFICIO M,
Seção IX

Da re c l  gr. ac ao e do recu rso
Artigo 90- 0 c o n t r i b u i n t e  cu re sp o n sá v e l  poderá r e c l a 

mar c o n t r a  o lançamento cl: ±: posto  Sobre S e r v i ç o s  de Qual
quer Naturesa ,  dentro do preso de 20 d ias  c o n t ín u o s ,  comta «  
dos da data  da e n t r e g a  do aviso  ds lançamento ou do ato do 
auto i n f r a ç ã o  e r e s p e c t i v a  n o t i f i c a ç ã o ,  no seu dornicxlio t r i 
b u tá r io .

P a rá g ra fo  bn ico  -  C o n s id cra -se  d o m ic í l io  t r i b u t á r i o ,  paa?a 
os e f e i t o  do imposto Sobre S e r v i ç o s  de Qualquer N a t u r e s  a o -  
l o c a l  do e s ta b e le c im e n to  p r e s t a d o r  do s e r v i ç o  ou, na f a l t a  
de e s ta b e le c im e n to ,  o l o c a l  do d o m ic í l io  do p r e s t a d o r ,  s a l 
vo nos Casos de constru ção  e í v i l  em que s e r á  co n s id e ra d o  do
m i c í l i o  t r i b u t á r i o  do c o n t r i b u i n t e  ou do re sp o n s á v e l  o l o 
c a l  onde se e f e t u a r  a p r e s ta ç ã o  do s e r v i ç o .

Artigo 91* 0 pravo para  a apresentaçao  do r e c u r s o ' a  i n s 
t â n c i a  a d m i n i s t r a t i v a  s u p e r i o r  ê. de 20 d ia s  c o n t ín u o s ,  con
tados da d ata  da publicnçao  da d e c is ã o ,  em resumo, ou da dar- 
t a  de sua i r t in ia ça v  ao c o n t r i b u i n t e  ou ao resp o n sá v e l*

Artigo 92* A reclamaçao e o recu rso  nao tem e f e i t o  sus
pensivo da e x i g i b i l i d a d e  do Imposto Sobre S e r v i ç o s  de Qual
quer F a t u r e s a ,  sa lvo  se o c o n t r i b u i n t e  ou re sp o n s á v e l  f i s e r  
o d epás ito  prévio  do montante i n t e g r a l  do t r i b u t o  c u jo  la n 
çamento se d i s c u t a ,  nos prasos  p r e v i s t o s  dos a r t i g o s  90 e 91.

Artigo 93* A reclamaCao e o recu rso  serão ju lg a d o s  no -  
prazo de 30 d ias  cont ín u os ,  contados da d ata  de s u a s  apresen 
taçao ou i n t e r p o s iç ã o *

T í t u l o  I I I
das taxas

C ap ítu lo  I
DAS TAXAS DOCOEHfvTBS DO DXEBCÍCIO DO DCDDR DA POtlClA A3MI»

FISTEATI7A 
Seçao I

Do f a t o  f e r a d o r  e do c o n t r i b u i n t e  
Artigo 94 .  Às ta x a s  de l i c e n ç a  teia como f a t o  gera d o r  o 

e x e r c í c i o  do poder- de p l l í c i a  a d m i n i s t r a t i v a  do M u nic íp io ,  
mediante a r e a l i z a ç a o  de d i l i g e n c i a s ,  exames, in s p e ç õ e s ,  
v i s t o r i a s  e o u tro s  a to s  a d m i n i s t r a t i v o s .

§ 1® -  C o n s id e ra -se  e x e r c í c i o  .do poder da p o l í c i a  a a t i -
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vidade da ad m in is tração  P ú b l i c que, l im itando ou d i s c i p l i 

nando d i r e i t o ,  i n t e r e s s e  ou l ib e r d a d e  , re g u la  a p r á t i c a  de 
ato ou a obtenção de f a t o ,  em razão de i n t e r e s s e  p á b l i c o  
concernente  a segurança  ou ao r e s p e i t o  a propriedade e aos 
d i r e i t o s  i n d i v id u a i s  cu c o l e t i v o s *

| 2 e -  0 poder da p o l í c i a  a d m i n i s t r a t i v a  s e r á  e x e r c id o
em r e la ç a o  a qu aisqu er  a t iv id a d e s  ou a to s ,  l u c r a t i v o s  ou nao, 
nos l i m i t e s  da competência  do M u nic íp io ,  dependentes,  nos 
termos deste  c 6digo,  de p ré v ia  l i c e n ç a  da P r e f e i t u r a *

Artigo 95* As t  afias de l i c e n ç a  s e r  ao devidas p a r a :
I  -  I to c a l is a ç a o  e f i s c al i saçao de funcionamento

e s ta b e le c im e n to s  i n d u s t r i a i s ,  c cm e r e i  a i s ,  de 
s e r v i ç o s  e o u tro s  e s ta b e le c im e n t o s  dest inado 
dfí s i  c a3 ou j u r í d i c a s ,  a o e x e r c í c i o  de p r  o f i  s

p r e s ta ç ã o  de 
s , por  p e s s o &s 
soes  ou a t i v i d a 

de 3 t

I I I -  Execução de Obras*
Artigo 96 .  C c o n t r i b u i n t e  das t.cfias de l i c e n ç a  S a pes

soa  j u r í d i c a  cu O i  C ía i n t e r e s s a d a  no e x e r c í c i o  de
a t iv id a d e  ou na p r á t i c a  de a to s  s u j e i t o s  ao poder de p & l í c i a  
a d m in is t r a t iv a  do M unicípio ,  nos termos do a r t i g o  95  d e s te  
cédigo.

Seção I I
Pa B ase de c á lc u lo  a da a l í q u o t a  

Artigo 97* As tax&s de l i c e n ç a  serão c a l c u l a d a s  de acor
do com ab t a b e l a s  c o n s ta n te s  dos a r t i g o s  116, 124 e- 127 de a -  
te  c 6digo, com a a p l ic a ç a o  das a l í q u o t a s  in d i c a d a s  n a qu elas  
T ab e las .

Seção I I I
MT

Pa I n s c r i c a o
Artigo 98* Ao re q u e r e r  a l i c e n ç a  o c o n t r i b u i n t e  f o r n e 

c e r á  a P r e f e i t u r a  os elementos e in form ações  n e c e s s á r i a s  
a sua i n s c r i ç ã o  no c a d a s tr o  P i s c a i *

Seção IV  
Po lançamento

Artigo 99* As ta x a s  de l i c e n ç a  podem s e r  la n ça d a s  i s o l a 
damente, ou em con junto  com o u tro s  t r i b u t o s ,  se p o s s í v e l ,  
mas dos a v iso s  e r e c i b o s  c o n s ta r ã o ,  o b r ig a to r ia m e n te  os e l e -
r-iOM-f-rto rt-i e -f- í n +■? T m »  A p  t r n  h n t f t  P  rsH  v r t P  v o i f t r p f l
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OFICIO M ..........F a r ^ r aTõ'‘“lTuTco-  Fos ca so s  do a r t ig o  101 o lançam ento
s e r á  f e i t o  de o f í c i o ,  sem p r e ju íz o s  das cominações e s t a b e l e 
c id a s  naquele a r t ig o *

Seção V 
DA Arre c aã ac ao

Artigo 100* As tax as  de l i c e n ç a  s e rã o «  arrecad ad as  an tes  
do i n í c i o  das a t i v i d a d e s  ou da p r á t i c a  dos a to s  s u j e i t o s  ao 
poder de p o l í c i a  a d m i n i s t r a t i v a  do Muni c í  p io ,  me di ar te  gui a  
o f i c i a l  p reen ch id a  pe lo  c o n t r i b u i n t e ,  observando-se  os p r a 
zos e s t a b e l e c i d o s  n e s t e  eodigo.

Seção I ?
Fgs Penalidades

Artigo 101* 0  c o n t r i b u i n t e  que e x e r c e r  q u is q u e r  a t i  v í  dar
des ou p r a t i c a r  qu aisqu er  a to s  s u j e i t o s  ao poder de p o l í c i a  
do Município e dependentes de p r é v i a  l i c e n ç a *  setn atuaçao -  
da P r e f e i t u r a »  de que t r a t a  o a r t i g o  94 d este  c éd ig o ,  e sem 
pagamento da r e s p e t i v a  ta x a  de l i c e n ç a *  f i c a r á  s u j e i t o  a mul
t a  de 3Pfo ( t r i n t a  por cento) do v a l o r  da ta x a  c o r r i g i d o ,  a 
cobrança  de ju r o s  m o ra té r io s  a rassao de ljÉ (hum p or  c e n t o í  
ao nes e a co rre ç ã o  m eu, . iár ia  c a lc u la d a  mediante a a r l i c s v  
çao dos c o e f i c i e n t e s  aprovados p e lo  0-oberno Fed era l*  p a ra  
a a t u a l i s a ç a o  do v a l o r  dos d é b i to s  f i s c a i s ,  in s c r e v e n d o - s e  
o c r e d i t o  da fazenda Municipal*  imediatamente,  p a r a  execução 
j u d i c i a l  que se f a r á  com a c e r t i d ã o  de d ív id a  a t i v a  c o r r e s 
pondente ao c r é d i t o  i n s c r i t o ,  sem p r e ju í z o  de o u t r a s  comina
ções  c a b í v e i s  e e s t a b e l e c i d a s  em l e i .

P a r á g r a fo  Único* Ao c o n t r i b u i n t e  r e i n c i d e n t e  s e r á  impos
t a  a multa e q u iv a le n te  a 50fo ( c in q u e n ta  por cen to )  do v a l o r  
da ta x a  devida, com as demais cominações deste  a r t i g o *

Seção v r i
Da r e s p o n s a b i l i d a d e  t r i b u t á r i a

Artigo 1 0 2 -  Aplicam-se ac Paxas de l i c e n ç a ,  quando c a b í 
v e i s ,  :i: d i s p o s i ç õ e s  sobre re sp o n s a b i l id a d e  t r i b u t á r i a *  cons
t a n t e s  dos a r t i g o s  22, 85, 86 deste  céd igo .

Seção V I I I
Da Susçensno. da c x t i n c a o  e do. ex c lu sã o  do c r é d i t o  t r i b u

t á r i o
Artigo 103* A p l ica n -se  as ta x a s  de l i c e n ç a  as d ip o s i^ o e s  

dos a r t i g o s  33, 34,-  35, 36, 37, 43 e 44 deste  cédigo*
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£FFrgo“llT4-  As i s e n ç õ e s  de Taxas de L ic e n ç a  s 5 podem -  
s e r  concedidàs por l e i  e s p e c i a l »  fôndsmentada em i n t e r e s s e  pá-  
b l i c o  j u s t i f i c a d o *

P a rá g ra fo  Ünico-Quando concedid as ,  as i s e n ç õ e s  nao im
pedem a P r e f e i t u r a  de e x e r c e r  o poder de p o l í c i a  a d m i n i s t r a t i 
va, como dispóe c a r t i p o  94 d este  c 6 digo*

Seçao I I
Ba reclamaçao e do r e c u r so,,

A rt igo  1 0 5 -0  contr ib u iu ,te  ou re sp o n sá v e l  poderá r e c l a ^  
mar contra, o lançamento de o f í c i o ,  das Taxa® de L icença»  den
t r o  da prazo de 20 d ia s  cont ín u os ,  contados da d a ta  da e n t r e g a  
do av iso  de lançamento ou do auto de i n f r a ç a o  e r e s p e c t i v a  no
t i f i c a ç ã o ,  no se d o m ic í l io  t r i b u t á r i o .

§ I f i -C o n s id e ra -se  d o m ic í l io  t r i b u t á r i o ,  para  os e f e i t o s  
das t&xaa &e Licença*

I  -  0 l o c a l  da r e s i d ê n c i a  do C o n tr ib u in te  ou o c e n t r o  
h a b i t u a l  de sua1: a t iv id a d e ,  t r a ta n d o - à e  de p e s s o a  f í s i c a ?

I I -  0 l o c a l  da séde do c o n t r i b u i n t e  ou o l o c a l  do e s t a 
b e le c im e n to ,  t r o ta n d o - s e  de pess&a j u r í d i c a *

§ 2fi-C o n s id e ra -o e  d o m ic í l io  t r i b u t á r i o  da p e s s o a  j u r í 
d ic a  de d i r e i t o  p á b l i c o  qualquer das suas r e p a r t i ç õ e s  no t e r 
r i t ó r i o  do Muni c í p i  o.

Artigo 106-0  paatzo p a ra  apresentqoao de r e c u r s o  a i n s 
t â n c i a  a d m in is t r a t iv a , , s u p e r io r  ê de gO d ias  c o n t ín u o s ,  c o n ta 
dos da d a ta  da p u b l ic a çã o  da d e c is ã o ,  em resumo, ou da d a ta  
de sua « in t im ação  ao c o n t r i b u i n t e  ou ao re sp o n s á v e l .

Artigo 107-A reclam.açao e o re cu rso  nao tem e f e i t o  sus
pensivo da e x i g i b i l i d a d e  das ts.xas de Licença» sa lvo  se o con
t r i b u i n t e  ou o re sp o n s á v e l  f i s e r  o d e p ós ito  p ré v io  do montante 
i n t e g r a l  da Taxa cu jo  lançamento se d i s c u t e , , n o s  p razos  p r e v i s -  
nos a r t i g o  105 e 106*

Artigo 1 0 8 - A reclamaçao e re cu rso  serão  ju lg a d o s  no p r a 
zo de 30 dian co n t ín u o s ,  contados da data  de sua a p re se n ta çã o  
ou in t e r p o s iç ã o *

Se o ao I
B a Taxa de L ic e n c a  P ara  L o c a l iz a c a o  e P i s c a l i z a c a o  de Tnncio-

namento

Artigo 1 0 9 - Qualquer pe sso a  f í s i c a  ou j u r í d i c a  cus se
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2

des similares, s 6  poderá instalar-se e iniciar suas atividades, 
em caráter permanente ou temporário, mediante prévia licença 

da Prefeitura e pagamento da Taxa de Licença para localizaÇao 
e Piscalizaçao de Funcionamento.

S y  . Considera-se temporária a atividade que é exer
cida em determinados períodos descontínuos do ano, especialmen 

te durante as festividades ou comemorações, em instalações pre

cárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas, e similar- 
res, assim como veículos*

§  2 ® - A taxa de licença para localizaçao e M s c a l i z a -  
çao de Funcionamento também é devidas pelos depósitos fechados 

destinados a guarda de mercadorias*
Artigo 1 1 0 - 0 s contribuintes sujeitos ao Poder de polícia 

administrativa do Município, para localizar-se, instalar!se e 

manter suas atividades, pa.ga.rao a taxa de Licença» para Locali- 
zaçao de Funcionamento, antes do início de suas atividades, com 

a aplicaçao das dua.s alíquotas inídicadas na Tabela do Artigo 
1 1 6  deste código.

Parágrafo ímico- Nos exercícios subsequentes ao início 
cie suas atividades, os contribuintes a que se refere este ar

tigo pagarao, anuálmente em janeiro a taxa de licença para lo- 

calizaçao e Fiscalisaçao cie Funcionamento, com a aplicaoao ap£ 

nas éa alíquota correspondente a fiscalizaçao de Funcionamento, 
indicada na Tabela do Artigo 1 1 6  deste código.

Artigo ili-Os Contribuintes que nao estejam sujeitos ao 

poder de polícia administrativa do Município, para manter suas 
atividades, pagarao a Taxa de L o c a ü z a ç a o  e Fiscalizaçao de - 
Funcionamento, uma só vez, antes doo início de suas atividades 

com a aplicaçao apenas da alíquota correspondente© localizacao 
indidáda na. Tabela do Artigo 1 1 6  deste código*

Artigo 1 1 2 - A  Licença será concedida desdfe que as condi 

çoes de Localizaçao, ' higiene e segurançado estabelecimento se

jam adequadas a espécie de atividade a ser exercida, conforme 
legislação aplicável, sem prejuízo da ordem e da tranquilidade 
p é h l í  ca*

Artigo 1 1 3 -A licençà poderá, ser cassada, *  e determina-
r i A  r \
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OFICIO ................- ’ IW

que deixem de e x i s t i r  ac con d i e cee oue legit im aram  a c o n e e s -  
sao cia l i c e n ç a  , ou quando o c o n t r i b u i n t e ,  mesmo ap6s a a p l i -  
Cação das pen al id ad es  c a b í v e i s ,  nao cumprir as determ i n ações 
da P r e f e i t u r a  para  r e g u l a r i z a r  a s i tu a ç ã o  do e e ta b e le c im e n to *  

Artigo 1 1 9 - A taodif icoçao das c a r a c t e r í s t i c a s  do e s t a b e 
lec im en to ,  ou a mudança da a t iv id a d e  n e le  e x e r c i d a ,  o b r i g a r á  
o c o n t r i b u i n t e  a r e q u e r e r  nova l i c e n ç a  e F i s c a l i z a ç ã o  de Fun
cionamento. -

Artigo 115-Hos c a so s  de a t i v i d a d e s  m ú l t i p l a s ,  e x e r c i d a s
no mesmo e s ta b e le c im e n to ,  a fax:;  de Licença, p a ra  L o c a l i z a ç ã o

** -

e F i o c a l i z a ç a o  de Funcionamento s e r a  c a lc u la d a  e paga levando 
- s e  em conè^deração a a t iv id a d e  s u j e i t a  a maior onus f i s c a l *

Artigo 1 1 6 - À ta x a  de l i c e n ç a  paro L o c a l iz a ç a o  e Funcio
namento é devido de acordo dom a se g u in te  t a b e l a ,  e com os s e 
r i o  dos n à l a  in d ic a d o s ,  devendo s e r  lançad a  e a r r e c a d a  a p l i c a n  
d o-se ,  quando c a b í v e i s ,  as d i s p o s i ç õ e s  de.s seções  I  e 12 ,  d o /  
Capítulo  I ,  do T í t  lo  I I I ,  d este  c 6 digo:

maitjhesa la a f i v i l a l s P e r ío d o s  e a l í q u o t a s  P e r 
e a n t . -ais  sobre o v a l o r  -
do r e f e r e n c i a  (YB) 

L o c a l iz a ç ã o  F i s c a l i z a ç ã o  
de Funciona
mento

1* IiroíSSEIA
a) Até 10 empregados.. * .  a n o . . . . 50# 90$
bí de 11 a 20 empregados. . * ano. 60# 100^
c) de 21 a 50 empregados. . . a n o . . 70# 110$
d) de 51 a 100 empregado*. .  gno. 80# 120$
e) acima do 100 empregados, eno. 90$ 130#
2* f k i t j ç I o Af?so_PECUir:iA
a) Até 10 e m p r e g a d o s . q n o . 20# ttcf

•o de 11 a 20 empregado. . . .  ano. 30$ 60#
c) de 21 a 50 empregados.. . aro. 40# 10$
d) do 51 a 100 empregados.. ano S04
e) acima de 100 empregados, ano 60# 90$
3. COttSHCIO
I - Venda de generos a l i m e n t í c i o s

em g e r a l ( e m p í r i o s , m e r c e a r ia s ,
sup oniercados e conveneresi
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O FICIO  M ,
lí ATUES S A DA ATIVIDADE PEEÍCDOS S A l l QUOTAS ?E3CE?= 

TI A IS  SOBHS 0 VAlOB DE ESSE.
HSrciA ( ve)

L o c a l i^ a ç a o  - E i e c a l i  sao ao 
de Funciona-
tie..: to*

^ cnij !?: V a PS ̂ 0 . . .  * * • * . .  •»***•*» ano. 50$
h) Co:i  venda de bebidas a l c o S l i -

0.\<s a v a r e jo .  * ......... ........................ 507Í 50D
I I - B are s e Be s t  au r  ar. te  £ .................. a n o . . 40# 40$

I I I - a ili a i s  quer outros  ramos de
a t iv id a d e s  c o m e r c i a i s . . . , . . . an o * . 30$ 30$

4. BS1TA3EIECEIE:TOS BANCÂBICS,
BB CESDITC, ITNAíTCIAMENTOS
E E  VESTIMEETOS,DE SEOUBCS,
BB CdPIlAlilZAÇÃO B SÍMIL AHBS. a n o . . 60$ 100$

5. HOTÉIS, MOTÉIS? PEISÕES E
SBU*rT.\ VVc: a n o . . 50$ 50$

6.  d i v e e s Síes p ü b i i o a s

I - B a i l e s  e B e s t a s ......................... di  a* • 3$ 3$
I I - cinemas e t e a t r o s . , . , . * , . *

AUlL# * 4 55?
I I I - Be s tau ran te  s d anç an te  s ,

A-*

boates  e s i m i l a r e s . . . . . . . . c i e s . . 5$ 5$
IV - B i l h a r e s  e qu aisqu er  outrci s

jo £ o s  de resa^-por mesa* - * •somes t r e  5# 55?
V- B o l i c h e s  por p i s t a * ............... semes t r e  10# 10$

VI- Tiro  ao alvo por a r m a . . . » * m ê s , . . . .  % 55?
V I I -

r+
e x p o s içõ e s ,  f e i r a s  e
auerrnesse. ..................................... mês, . . . .  % 59?

V I I I - C ir co s  e parques de B i -M* _
v e r s õ e s .n a o * i n c l u í d o s  nos
i t e n s  a n t e r i o r e s . .................... stoai-V h-1 e « . . .  10$ 10$

I3L Competições e s p o r t i v a s . . , . d i a * . * * .  3# 35?
X- qu a i  s qu e r  e sp e t  ác u lo  s o u

d iv e rsõ es  nau i n c l u í d a s
nos i t e n s  a n t e r i o r e s * . . . . . d i a . . . . .  35? j

7 .  PBCTTSSIOIJAIS I I  EB SAIS SSK
HBlAÇ.lO DE S5PH230......................... a n o . . . . .  30$ W

8 • B K P  B E  S E *  í  r-  a Ti mm o  n n -  .rr?. rw r- - -
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NATUREZA BA AT

OFICIO M

E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o
7. , rrT.,)T„  — — PEHfODOS E aIÍQITCT.VS É E S -

CEKTUAIS SOBIS 0 YAXOB DE
ESEElâTTClA (VB)

APTÔNCAÍ03, C0HIÍI7S0HES,
BSSfACUASTES, AGENTES E 
PE0P03T0 EM GERAL, IIED IjU  
P0Hi;3 PP NEOtfCIOS 33 OU«
TBDS PI&BISSIONAIS APTO-.
KOMOS.......... * ................................

9* ahiazens g ejjais , pbig o h í
p ic o s , SILOS, GUaHDJUMO-
VBIS............................................... ..

10* Estacionam ento de V e íc u lo s , suo 
11 . E s tá d io s  f o t o g r á f ic o s ,  cinesaato 

g r á f ic o s  e de g rav açao .......... ano

ano.

ano

20. H o sp ita iss  S a n a tó r io s , Am
b u la tó r io s ,  P ro n to s  s o a c o r -  
r o s , c a sa s  de Saáde e Congêneres
r e s . ................................ ................

21* Ambulantes e P i r a n t e s . . .  . . d ia

50$.

50$
50$

50$

504

50$
50$,

50$
Casas de L o t e r ia ................................

O fic in a s  de C on sertos era
ano 20$ 40$

Ge r a l*
P o sto  de S e rv iç o s  pana V eí
c u lo s , d ep ó sito s  de' I n f l a 
m ável, E x p io siv o se  S ir a ila -

ano 20$ 50$

re q . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ano
ano

30$
10$

60$
T in tu r a r ia s  e L a v a n d e ira s .* 20$
S a lõ es  de E n g ra x a te s ............... ano 5$ 5$
B a rb e a r ia s , S a lõ e s  de B e le z a ,
E sta b e le c im e n to s  de Banhos,
Buchas, m assagens, G in á s t ic a s

A
e con p:ene r-e e ................................ * ano 30$ 40$
Ensino de Q ualquer Grau ou
N a tu re z a .......................................... *
L a b o ra tó r io s  de A n á lises  
C l ín ic a s  o E le t r ic id a d e

ano 20$ 30$

Médio a . ............................................... ano 50$ 50$

ano 50$ 50$
d ia 5$ 5$
mês 15$ 15$
Sem estre 25$ 25$
ano 40$ 40$
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Prefeitura M unicipal de Lucianópolis
E s t a d o  d e  S & o  P a u l o

OFICIO M ...
I7ATCEBSA BA ATIYl/nABB

22

PERÍODO S E AlíQUO SA5 EEECffiOTAIS 
SCBHE 0 VAI.OK BE EEPEEJNCIA (VE)

IOCAiaZAgSo FISOALISAÇjO BE
ITOCIOSÍAKTOTO

Quaisquer o u tr a s  a t iv id a d e s  
Com ercia is ,  A gropecuárias  e 3?
E i n s n c e i r a s , não i n c l u í d a s  nes  
t a  Tabela ,  assim como q u a is 
quer E s ta b e le c im e n to s  de P es
soas E í s i c a s  ou ' J u r í d i c a s ,  que, 
de modo Permanente,  Prestam s e r  
v i ç o s  ou exerçam a t iv id a d e s  
c o n s ta n te s  da P i s t a  de S e r v i ç o s  
do Artigo 70 d e s te  Código', não
in c l u íd o s  mesta T a b e l a . . . .  « r o i s . . .  10$ uup>

A rt igo  ! 1 7 “P e i  e s p e c i a l  poderaá conceder isenção  da 
Taxa de L ic e n ç a  para  L o c a l ! sacão e F i s c a l i z a ç ã o  de Puncicnamen- 
to  quando o C o n tr ib u in te  e x e r ç a  a t iv id a d e  ambulante, e s e l a  ce 
go,  n u t i l á c o  ou p o rtad or  de d e f i c i ê n c i a  f í s i c a .

P a rá g ra fo  Ü n ic o -O o n s id e r a -s é  a t iv id a d e  ambulante a 
que ê e x e rc id a  sem e s t a b e l e c i a  e n t e , in s t a la d o  ou l o c a l i z a ç ã o  -  
f i x a .

A rt igo  1 1 8 -X e i  e s p e c i a l  também poderá conceder  i s e n 
ção aos vendedores de l i v r o s ,  j o r n a i s ,  r e v i s t a s  e o b j e t o s  ee 
a r t e  popular produzidos pelo pró p rio  c o n t r i b u i n t e *

Seção I  1
La Taxo de l i c e n c e ,  'op.ro i u b l i c i d a d e  --------a------------------- ——  -------------- --------------

A rt igo  119-A e x p l o r e s ac ou u t i l i x a ç a c  dc meios de pu 
b l i c i d a d e  em v i a s  ou logradouros  p ú b l i c o s ,  ou em l o c a i s  a c e s s í 
v e i s  ao p ú b l ic o ,  com ou sem cobrança  dc i n g r e s s o s ,  e s u j e i t a  a 
P r é v io  L ic e n ça  do, I r  f e i t u r a  e ao pagamento da Taxa de Lècençá 
para  P u b l ic id a d e .

§ lfi-A Taxa de L ic e n ça  paru p u b l ic id a d e  e devido pe
l o  c o n t r i b u i n t e  que tenha i n t e r e s s e  em p u b l ic id a d e  p r ó p r ia  ou -  
de t e r c e i r o s .

$ 2 ô -0 s  termos P u b l i c i d a d e ,  a n u n c io , propaganda e di
-A# |Hf

vulgaçao sao e q u i v a l e n t e s , para os e f e i t o s  de i n c i d ê n c i a  da Ta
xa  de L ic e n ça  para P u b l ic id a d e .

§ 32 “Ê i r r e l e v a n t e ,  para  e f e i t o s  t r i b u t á r i o s ,  o meio 
ou forma u t i l i z a d o s  p e lo  c o n t r i b u i n t e  para  t r a n s m i t i r  a  p u b l i è i
[ í  f t O  P  *  ■+■ £>. rw  “ í  r i  r i  c ? r . l  -----------
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Prefeitura M unicipal de Lucianópolis
E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o

OFÍCIO
pTnf dro ou a c r í l i c o ,  com ou sem i lum in ação  a r t i 
f i c i a l  de qualquer n a t u r e s a ,  r o t u l o a ,  s e l o s  a d e s iv o s ,  p l a c a s  
ou f a i x a s , e e í m i l a r  e s .

A rt igo  1 2 0 -0  pedido de l i c e n ç a  deve se r  i n s t r u í d o  com 
a d e sc r iç ã o  d eta lhad a  do meio e da forma de p u b l ic id a d e  que se 
rão u t i l i s a d o s ,  sua l o c a l i z a ç ã o  e demais c a r a c t e r í s t i c a s  ascen 
d a i s .

P a r á g r a fo  f n t c  r i o  o l o c a l  em. que s e rá  a f i x a d a  a pu
b l i c i d a d e  não f o r  de propriedade de c o n t r i b u i n t e ,  e s t e  deva 
ju n t a r  ao pedido a a u to r i s a ç a o  do p r o p r i e t á r i o .

A rt igo  1 2 1 - A ta x a  de l i c e n ç a  para a p u b l ic id a d e  s e r á  
arrecadada nos s e g u in te s  prumos de r e co lh im e n to .

I  -  as  i n i c i a i s :  no ato da conceção da l i c e n ç a , ;
I I  -  As p o s t e r i o r e s ;

A)quando a n u a is :  a té  o u l t i n o  d ia  u t i l  de j a n e i r o  de 
cada e x e r c í c i o ,

b )  quando mensais ;  a t é  o d ia  10 (d es)  de cada mês;
c )  quando d i á r i a s ;  no ato do pedido.
Artigo 122-A p u b l ic id a d e  l e v e  s e r  mantida ox bom es

tado de conservação e oa p e r f e i t a s  condições  de segu ran ça ,  sob 
pena de multa e q u iv a le n te  a 1001 (cem por c e n tc )  do v a l o r  da 
t a x a  de L ic e n ça  para  P u b l ic id a d e  e cassaçao  da L ic e n ç a .

A rt igo  123-São i s e n t a s  da ta x a  de L ic e n ç a  para p u b l i 
c id a d e ,  se 0 seu conteúdo não t i v e r  c a r á t e r  p u b l i c i t á r i o ;

I  -  l a b u l e t a s  i n d i c a t i v a s  de s í t i o s ,  gr un j a  s , c h á c s r a  s 
e fasendos;

I I -  T a b u le ta s  i n d i c a t i v a s  do h o s p i t a i s ,  c a sa s  de sau
de, am bulatórios  o prontos  s o c o r r o s ;

X I I -  p la c a s  colocadas  nos v e t í b u i o o  de e d i f í c i o s ,  nas 
p o r ta s  de c o n s u l t ó r i o s ,  de e s c r i t ó r i o s  e de r e s i d ê n c i a s ,  iden
t i f i c a n d o  p r o f i s s i o n a i s  l i b e r a i s , sob a condição de que c o n te 
nham ò.’-nomeoera p r o f i s s ã o  do i n t e r e s s a d o ,  e não tenham, dimen
sõ es  s u p e r io r e s  a 40 cm x 15  cm;

IV -p la e a s  i n o . i c a t i v a s , no s - l o câàs de c o n s t r u ç ã o , dos 
nomes de f i r m a s ,  engenheiros  e a r q u i t e t o s  resx>ons á v e l  pelo  pro
j e t o  ou execução de obras  p a r t i c u l a r e s  ou p u b l i c a s .

Artigo 124-A la x a  de L ic e n ç a  ; ara  p u b l ic id a d e  é devi
da de acordo com a s e g u in te  t a b e l a *  e com os p e r íod o s  n e l a  i n 
d ic a d o s ,  devendo s e r  lançqd a e arrecad ad a  a p l i c a n d o - s e ,  quando
«„■u/__* -
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E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o

OFÍCIO M

de f i lm e s  ou d i s p o s i t i v o s  -Qualquer
quantidade,  por a n u n c ia n te .................... ano

IV-em v i t r i n e s ,  s tn n d s , v e s t  í  bulo s 
e o u tras  derend e n c i as de e s t a b e -  
l e c i  mentos c o m e r c ia is ,  a g r o - r e c u 
ar i o s , cle p r e s ta ç ã o  de s e r  v i  ços e 
o u tros  para divulgação de produtos 
ou s e r v i ç o s  es tranh o s  ao ramo de ■

-v

T i t u l o  I I I ,  d e s te  código;

ESPÉCIE LE B e i l . TO II) AP B; Período e A l íq u o ta s  Per*
c e n t  li a i s  s o b re  o V a l o r  
do B e f e r e n c i n  (YB)

1* Publioida.de r e l a t i v a  a a t iv id a d e  

e x erc id a  no L o c a l ,  a f ix a d a  na p a r te  
ex tern a  de E s ta b e le c im e n to s  indus
t r i a i s ,  c o m e r c i a i s ,  a g r o - p e c u á r i o s ,  
de prestapao de s e r v i ç o s  e ou tros  
qualquer e s p é c i e  ou quo.ntida.de, . .  * . ano

2.  P u b l ic id a d e  de T e r c e i r o s ,  a f i x a d a  na 
p a r te  i n t e r n a  ou ex tern a  de e s t a 
b e le c im e n to s  i n d u s t r i a i s ,  comer
c i a i s ,  a g r o - P e c u á r i o s , t e  p ro a t a -  
ção de s e r v i ç o s  e outros

-Qualquer e s p é c i e  ou quantidade,  por 
in te r e s s a d o  na p u b l ic id a d e ....................  nes

3. P u b l ic id a d e
I -  no i n t e r i o r  de v e íc u lo s  de uso pú

b l i c o  não dest inado a puo" i c id a d e  
como ramo de n e g o c io -q u a lq n o r  es
p é c ie  ou quantidade,  por a n u n c ia *^  
t e .......... .............. * .......................... ......................xd%&

I I -  Bm v e í c u l o s  dest inad os  a qualquer  
modalidade de p u b l ic id a d e ,  sonora 
ou e s c r i t a  na p a r te  e x te r n a  -Q ual
quer e s p é c ie  de quantidade,  per 
a n u n c ia n te * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  d ia

I I I - e m  c i n e r a s , t e a t r o  e , c i r c o s , boa
t e s  e s i m i l a r e s ,  r o r  meio de p ro je çã o

3 *

yf»

2 $

104
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Prefeitura M unicipal de Lucianópolis
E s t a d o  de  S ã o  P a u l o

OFICIO
e sp é c ie  cu quantidade, por

a n u n c i a n t e , m e s  
4* P u b l ic id a d e  es p l a c a s ,  p a i n é i s ,  

c o r t e s e s ,  l e t r e i r o s ,  t a b u l e t a s ,  
f a i x a s  e s i m i l a r e s , co locad os  
em t e r r e n o s ,  tapumes, p l a t i b a n -  
das, andaimes, muros, t e l h a d o s ,  
p ar e d e s , t  e rra ço  s , t o l d  o s ,  me- 
s a s ,  campos de e s p o r t e s ,  c l u b e s ,  
a s s o c i a ç õ e s , qualquer que s e j a  o 
s is tem a de colocaç*ao , desde que 
v i s í v e i s d e  quaisquer  v i a s  ou l o 
gradouros p ú b l i c o s ,  i n c l u s i v e  as 
r  o do v i  a s ,  e s t r a d a s  e can i  ríh o s mu
n i c i p a i s ,  e s ta d u a is  ou f e d e r á i s -
por ana n e l a n t e , .  ................................... .. mes

5* P u b l ic id a d e  por meio de p r o je ç ã o  
de f i l m e s ,  d i s p o s i t i v o s  ou s i m i l a 
r e s  em v i a s  ou logradouros  p ú b l ic o s  
-Qualquer quantidade,  por anuncian

t e .  ♦ , ................................................................... mes
Seção X I I I

4$

Da la x a  de l i c e n ç a  para execução de Obra,
A rt igo  125-A c o n s t r u ç ã o ,  r e c o n s t r u ç ã o ,  re fo rm a ,  re p a 

r o ,  acréscimo ou demolição de e d i f í c i o s ,  c a s a s ,  e d íc u lo s  ou 
muros, assim cono arruamento ou loteam ento de t e r r e n o 3,  e -  
quaisquer o u tr a s  obras em i n o v e i s ,  não s u j e i t a s  a p r é v ia  l i -  
çengçi da P r e f e i t u r a  e ao Pagamento da l a x a  de l i c e n ç a  para
Execução de Obras.

A rt igo  126-A l i c e n ç a  so s e r á  concedida mediante p ré 
v io  exame e aprovação das p la n ta s  ou p r o j e t o s  das o b ra s ,  
na forma da l e g i s l a ç ã o  u r b a n í s t i c a  a p l i c á v e l .

A rt igo  12*7“ A l i c e n ç a  t e r á  período de v a l i  da. d:: f ix a d o  
de acordo coai a n a tu r e a a ,  extensão  e complexidade da obra*

A rt igo  128t A ta x a  de l i c e n ç a  par Execução de Obras é 
devida de acordo com a s e g u in t e  -abeia,  devendo s e r  lançad a  
e arrecadada a p l i c a n d o - s e ,  quando c a b í v e i s ,  as d i s p o s i ç õ e s
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Prefeitura M unicipal de Lucianópolis
E s t a d o  de  S ã o  P a u l o

OfICIO M  KAEUEEZA DAS OBRAS A l íq u o ta s  P e rce n
t u a i s  so b re  o Ta 
l o r  de E e f e r e n - /  
c ia (Y R )

a) por metro l i n e a r ..................1#
b) por metro quadrado 2 /

A rt igo  129 -  Sao i s e n t a s  da l a x a  de l i c e n ç a  para  
Execução de C b ras :

I  -  as obras r e a l i z a d a s  em imóveis de p r o p r ie d a 
de da União e de suas a u ta r q u ia s  e fundações;

I I  -  a construção de muros de arrimo ou de mura- 
lh a s  de s u s t e n t a ç ã o ,  quando no alinhamento da v ia  p ú b l ic a ^  
assim como de p a s s e i o s ,  quando do t ip o  aprovado p e la  P re 
f e i t u r a ;

I I I  -  a limpeza ou p i n t u r a ,  e x te rn a  ou i n t e r n a ,  de 
e f l í f i c i o s ,  c a s a s ,  muros ou grades ;

VI -  a construção  de r e s e r v a t ó r i o s  de qu alqu er  na 
t  ur e z a , p ar a abastecim ento  de água;

Y -  a construção  de b a r ra c õ e s  d e s t in a d o s  a guar 
da de m a t e r i a i s  de obras lá  l i c e n c i a d a s *

Capítulo  I  I
;dar ratas r i  s b r t i ç o s  p ú b i i o c s  

S eção I
Bo Rato morador

A rt ig o  IRO -  iã o  f a t o s  geradores  das l a x a s  de /
S e r v i ç o s :

I  -  da ta x a  de exp ed ien te  -  o recebim ento  de r e  
qu er im ento s , p e t i ç õ e s  e o u tro s  p a p éis ;

I I  -  da ta x a  de c e r t i d õ e s  -  a expedição de c e r 
t i d õ e s ,  f o t o c ó p i a s  a u te n t ic a d a s  pelo Município e A t e s t a - /  
dos;

•III -  da ta x a  de oo loca ça c  de g u ia s  e s a r g e t a s , /
00 00

de co lo cação  de pav inertaçn o  ou calçam ento,  de c a lç a d a s  e 
muros, de c e m i t é r i o ,  de i luminação p ú b l i c a ,  de apreensão 
e d e p ó s i to s  de anim ais ,  de a b a te  de gado, de numeração de 
p r é d io s :  a p r e s ta ç ã o  de s e r v i ç o s ;

XV -  das ta x a s  de l impeza p ú b l i c a ,  de conservação  
de e s tr a d a s  m u n ic ip a is :  a d is p o n i b i l i d a d e  do s e r v i ç o ;

V -  das ta x a s  de água, de e s g o to ;  a d i s p o n i b i l i  
dade ou cumulaiivnniente a d is p o n ib i l id a d e  e a p r e s ta ç ã o  /
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Prefeitura Municipal k Luciauópolis
E S T A D O  D E S À O  P A U L O

OFÍCIO M___________
Seção XX

Taxa de C a lcu lo  das a liq u o ta s *
A rtig o  131-.5ÍO as s e g u in te s  os b ases  de c á lc u lo  #Xas

aí quotas das taxa de serviço:
X -da taxa de expediente - o número de folhas- uma 

folha 3$ do valor de referência (TE) 
demais folhas 1# do valor de referência (TB)

II-da taxa de certidoes9 o número de folhas -uma folha 
4$ do valor de referência (TB)

III_Dae taxas de :
a) Colocação de guias o metro linear
è) colocação de sargetaa o metro linear
c) de pavimentação ou calçamento» o metro quadrado*
d) Calçadas o metro quadrado*
e) muro ao o metro linear
f) cemitério» pelo:
enterramento por 5 anos -5$ do valor de referenciai V® 
exumação -5$ do valor de referência (VE)
Transladação de ossos- 5$ do valor dê referencia ITB) 
Autorização de obras 5$ do valor de Eeferência (TE) 
gàrpetuidade- 30# do valor de referência (TB)
g) IlumÍnação pelo padrão técnico; iluminação comum» o 

cálculo da taxa será feito a base de 0,2 (dois décimos por cen
to) do valor venal do imóvel;

h) apreensão e depósito de amimais abandonados: 
fc)cachorros -20 do valor de referencia (TH)
b) bois, cavalos» burros etc* - 20$ do valor de referên

cia (TB)
X) de numeração de prédios -10$ do valor de referência

(TE)
j)de abate de gado por cabeça
1 -Bovino -8$ do valor de referência (TB);
2 -Suinos» caprinos etc*. 4$ do valor de referência

(TE)
IT -das taxas de;

a) I»impeza pública será calculada a base de 3$ do valor 
venal do imóvel;

b) Conservação de estradas municipais» devida pelo pro
prietários rurais, por hectare» 1$ do valor de referencia (TH)
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g g -  Prefeitura Municipal de
O F I C I O  M______________

V -das taxas de:
a) água - 33rá oobrada de acordo com a tabela I, anexa 

a presente Lei;
b) esgoto - por ligaçao- 2Í do v a lo r  de referencia (T3)

Seção III 
Lo pagamento

Artigo 132- a co b ran ça  da ta x a  de ex p ed ien te , s e r - a  f e i 
ta por meio de guia» conhecimento ou autenticação do documento, 
antes de protocolado o documento*

Artigo 133-A cobrança da taxa de certidão, será feito, 
por meio de gula» antes da entrega da certidão solicitada*

Artigo 134-A cobrança das taxas de: Colocação de Guias, 
de S&rgetas, de Pavimentação ou Calçamento, de Calçadas e Muros, 
será parcelada» sendo a primeira parcela venoível 60 dias (ses
senta dias) apés a notificação, não podendo entretanto, as parce
las ser superior a sessenta (sessenta) d̂ asnhnéa prestáçío men#al 
poderá ser inferior a 10̂  (dez por cento) ao momtante devido pelA 
contribuinte*

Parágrafo bnioo - As taxas que se referem este artigo se
rão calculadas pelo ousto real» inoluindo-se material e mao de 
obra*

Artigo 135-A taxa de Cemitério será paga mediante guia» 
conhecimento ou autenticação mecânica, ante ri o imente a execução 
dos serviços*

Artigo I36-A taxa de Iluminação Páblica, será paga anual* 
mente» podendo o seu lançamento bem como os prazos e formas assi
nalados para pagamento, ooincidirem, a critério da Administração, 
com 0 Imposto Predial e Territorial Urbano*

Artigo 137-A Taxa de Apreensão e dep6si to de Animais aban
donados será cobrada em guia, conhecimento ou autenticação meeSU 
nica antes da retirada dos animais*

Artigo I38-A T~xa de abate de gado, será oobrada» em guia» 
conhecimento ou autentioaçao mecânica apés o abate do animal*

Artigo 139-A taxa de limpeza pflblica» será lançada, iso
ladamente, ou em çonjunto com outros Tributos, mas dos avisos-re
cibos constarão, obrlgatériamente, os elementos distintivos de 
cada trlbubo*
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Prefeitura de
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O

O F I C I O

m

Faragrafo TJnico-0 pagamento da Taxa de Limpeza Pábliôa» 
será feito no vencimento e locais indicados nos avisos recibos»

Artigo 140-A Taxa de Conservação de Estradas Municipais» 
será cobrada em 2 (dá as) parcelas iguais e com vencimento em - 
30 de junho e 30 de outubro» que alcançará o total de que tra
ta a letra b do inciso 41 do artigo 131*-

A rtig o  141- A Taxa de água» s e r á  cob rad a m ensalm ente»  
p o r lançam ento d ire to »  com seu vencim ento no d ia  20 do mes em 
curas»

Artigo 142« A Taxa de Esgotos» será lançada isoladamen- 
te» ou em conjunto com outros trlburos» se possível» mas dos 
avisos recibos constarão» obrigatoriamente» os elementos distin
tos de cada tributo» e as respectivos valores» -

Parágrafo tfnico-0 pagamento da Taxa de Esgoto» será fei
to nos vencimentos e locais indicados nos avisos recibos»

Seção IV
Artigo 143-Aplioan̂ se as Taxas constantes do inciso I»

II» III» IV» V» do artigo 130» as disposições sobre responsabi
lidade tributária» constantes dos artigos 32» 85 e 86 des te có- 
dlgo»

Artigo 144-Aplioan-se as taxas constantes dos incisos 
I» II» III» IV e V» do artigo 130 as disposî çes sobre supperu. 
sao» extinção e exclusão de crédito tributário» constantes dos 
artigos 33» 34, 35, 37, 43» 44 deste código»

Artigo 145-À falta de pagamento das taxas nos prazos 
estipulados nos artigos 134, 136» 139, 146» 141, 142 deste có- 
digo, sujeitará o contribuinte a cobrança de juros uoratórios 
a raza&o de 1# ao mésj ã correção monetária calculada medianteA# ,a aplicaçaod dos coeficientes aprovados pelo Governo Federal 6 
ã multa de 9% (cinco por cento} se decorridos 10 (dez) dias, 
Í0̂ (dez por oexxto) se até 20 (vinte) dias e 20% (vinte por oem- 
to) acima de( trinta) 30 dias»

Título IV
la oontkibuiçao de melhohea
Artigo 3Íf6-A contribuição de melhoria é instituída para 

fazer f&ee aos custos deobras pdblicas municipais de que decor
ra valorizaçao Imoviliária» tendo como limite total a despesa 
realizada e como limite individual et ac ré cimo de valor que da 
obra resultar para cada imóvel beneficiado»
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E S T A D O  D E  S A O  P A U L O

OFICIO M___________Artigo 147-A Contribuinao dô melhoria será de vi 4a aos 
termos de liei empeciíica que obedecera os seguintes requisitos 
mínimos*

I -Publicação prévia dos seguintes elementesj
a) memorial disc ri ti vo do projeto;
b) orçamento do custo da obrai
c) determinação do custo da obra a ser financiada 

pela contribuição de melhoria*
d) Delimitação da zona beneficiada!
e) Determinação do fatorde obsorçao do benefício da 

valorizaçao para toda a zona ou para cada uma das áreas deferen- 
ciadas nela contidas;

Xl-Pixaçeo de prazo nao inferior a 30 (trinta) dias» 
para impugnação» pelos interessados» de qualquer doselementos 
refétidos no Inmiso anterior!

III-Eegulamentaçao doprocesso administrativo de Instru
ção e julgamento da impugnação a que se refere o inoiso anterior 
sem prejuiso da sua apreciaç&o judiciàl*
6 § 1*-A Contribuição de melhoria relativa a o ada imível
Será determinada pelo rateio da parcela do custo da obra s que 
aA refere a alinea *cM do inciso 1®, (I) pelos iméveis situados 
na zona beneficiada êmfunçao dos respectivos fatores individuais 
de valorizaçao*

§ 2®- Por ocasi&o do respectivo lançamento, cada con
tribuinte deverá ser notificado do montant* da Contribuição de 
Melhoria» da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos 
que integram o respectivo cálculo*

Titulo V
Das Disnosicoes Pinais
Aritgg 148-0s juros moratérios resultantes da impontu*- 

lidade de pagamento serão cobrados a partir do mes imediato ao 
do vencimento do tributo» considerando-se como mes completo quais
quer françaõ desse período de tempo*

Artigo 149-A correção monetária nao será aplicada so
bre qualquer quantia depositada pelo comtribuinte» na reparti
ção arrecadadora» para a discussão administrativâ ou judicial 
de débito*

Parágrafo Uhico- Proferida a decisão administrativa 
ou a sentençao judicial definitiva e irrecorrível, fovorável aO
eo n t-p ih u l a i i  - -l . .



Preteitura Municipal de Lucianépolis
E S T A D O  DE  S A O  P A U L O

O F I C I O

*  CO CM 10© o>

a  «

M ________________
lh e ,  no p razo  de 90 (n o ven ta) d ia s  c o n t ín u o s , co n tad o s d a  d a ta  
de d e c isã o  ou da se  te n ç a  a  q u a n t ia  d e p o s ita d a  nos term os d e ste  
a rt ig o #

A rt ig o  150-0 p ra z o s  f ix a d o s  n e s te  código se rã o  c o n t ia  
n a o s , e x c lu in d o —se  a  su a  contagem a  d ia  do i n i c i o  e e x c lu in d o -  
se  o d ia  do vencim ento*

A rt ig o  153—Oa p ra z o s  só se  in ic ia m  ou vencem em d ia  
de ex p ed ien te  no rm al n a  r e p a r t iç ã o  em que ten h a  c u rso  o p ro 
c e sso  ou d eva s e r  p ra t ic a d o  o ato*

A rt ig o  152-A s c e r t id õ e s  n e g a t iv a s  se rã o  sempre ex p ed i
das nos term os em que tenham s id o  re q u e r id a s , e se rã o  g o m e c id a s  
d en tro  do p razo  de lO (d e z )  d ia s  da d a ta  da e n tre d a  do r e q u e r i
mento n a  P r e f e it u r a *

Artigo 153-Serao desprezadas no calculo de qualquer 
tributo as frações de ur$l,00(um cruzeiro) *-

Artigo 154~0 Município define è estabelece, como v*» 
lor de referencia (73), para o exercício de 1976, o valor resul- 
tahte da apllcaçao, ao salário mínimo vigente em sao Paulo, em 
1® de maio de 1*974 (376,60), do coeficiente de atualização - 
(1,33) previsto no artigo 1®, do Deere to Bederal n® 75*704, de 
08 de maio de 1975*

Parágrafo Ühico-Do disposto neste artigo resulta que 
o valor de referencia (VlO a que se referem disposições deste 
Código, para 1976, é ur$501,Q0, conforme Tabela qua acompanha 
o Decreto Pederal n® 75*704, de 12 de maio de 1975«

Artigo 155-Para fixar o valor de referencia (TH)uti
lizado por este código, para o exercício de 1977, o -Executivo 
procederá do seguinte modo*

X- Até 31 de dezembro de 1976, o Executivo aplicará, 
ao valor de referencia (t*$501,uo), o coeficiente multiplicador 
estabelecido peio "Ministro de J£stado da Pazenda, qm 1976, para 
atualizar os valores expressos em cruzeiros na Degislaçaodo - 
imposto de Ê nda (Decreto liei n® 29, de 30 de dezembro de 1968, 
que vigorarão em 1977, obtendo assim o novo valor de referencia 
(VE) a ser utilizado pelo Município para os efeitos deste códi
go;

II-Nos exercícios sbsequentes a 1976, anuaimente, até 
31 de dezembro, por Decreto, o Executivo procederá á correção 
do valor de referencia ( VJR) vigente no exercício em curso, - 
aplicando a norma prevista nò inciso deste artigo, e fixando o
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O F I C I O  M.
o novo valor de referencia que vigorará a partir de 1® de jamei- 
ro do exercício seguinte.

Parágrafo Único- A faâta de estabelecimento de nova 
valor de referencia (TS)i anualnente, até 31 de dezembro, por 
Decreto do Executivo, para o exercício seguinte, pelo método 
autorizado por este código, impedirá a utilização monetária, peiu 
ni ene cento em vigor o mesmo valor de referencia (VE) estabeleci
do para o ano anterior, conforme os critérios deste Código«

Artigo 156-.Es te Código entrará em vigor a partir de 
1® de jarneiro de 1976, data em que ficaBaO revogadas as dispo
sições em contrário, especialmente a Dei n* 421 de 24 de dezem
bro de 1970«

Prefeitura Municipal de Duoianópolis, 26 de dezembro /
de 1.975.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura /

\
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tabela i  - mexa

especi ei cação Alí QUOTA PERCENTUAL 
SOBHE 0 VALOR DE RE. 
EEHENCIA" (VR)

1 .
2.
3.
4.
5.
6 .

7.
8 .

9.
10.

Para uso Domiciliar..............
Para uso Comercial com residência....
Para uso de Bar» restaurante etc...
Para uso de Pensão e Hotel......
Para uso de CHaCará«
Para uso de Eiaçao de Seda» Algo d a ao,
Laticínios etc..................
Posto de gasolina com lavador.... ..
Edifícios em construção» reconstrução
ou reforma.....................
Para uso de Canteiro de Café.••••••••
Taia de abertura ou ligaçao de água«*
Nota: 0 material empregado na ligaçao ou . 

conserto» corre por conta do proprietá 
rio

45« 
85« 
85« 
85« 

10i>

355«
255«
45«
85«
45«

de
?refeltura Municipal de Iiucien6poliet 26 de dezenbro

1.975.


